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ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. AUTO DE INFRACAO.
NULIDADE.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericao do direito de defesa.

EXCLUSAO. MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. NAO HA
EFEITO SUSPENSIVO.

Somente a exigibilidade do crédito tributario decorrente da exclusdo do
Simples € suspensa por recurso; a manifestagdo de inconformidade contra
exclusdo ndo possui efeito suspensivo, estando a pessoa juridica excluida
sujeita, a partir do periodo em que se processarem os efeitos da exclusdo, as
normas de tributacdo aplicaveis as demais pessoas juridicas.

EXCLUSAO DO SIMPLES. AUTUACOES DECORRENTES.
SOBRESTAMENTO.

Descabe o sobrestamento da exclusao da empresa do Simples e das autuacdes
decorrentes, até o julgamento da omissdo de receitas no Simples que causou
tal exclusdao, porém, a exigibilidade dos créditos tributdrios permanece
suspensa até a conclusdo do contraditorio administrativo.

SIMPLES. DECADENCIA. DOLO FRAUDE OU SIMULACAO.

O prazo decadencial dos tributos sujeitos ao lancamento por homologag¢do, no
caso de dolo, fraude ou simulagdo, ¢ contado a partir do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ser efetuado, o que
ocasiona, no regime do Simples, em que os tributos referentes a periodos de
janeiro a novembro podem ser lancados no mesmo ano calendério, que o
prazo seja contado a partir do primeiro dia do ano seguinte.
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 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 EXCLUSÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NÃO HA EFEITO SUSPENSIVO.
 Somente a exigibilidade do crédito tributário decorrente da exclusão do Simples é suspensa por recurso; a manifestação de inconformidade contra exclusão não possui efeito suspensivo, estando a pessoa jurídica excluída sujeita, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
 EXCLUSÃO DO SIMPLES. AUTUAÇÕES DECORRENTES. SOBRESTAMENTO.
 Descabe o sobrestamento da exclusão da empresa do Simples e das autuações decorrentes, até o julgamento da omissão de receitas no Simples que causou tal exclusão, porém, a exigibilidade dos créditos tributários permanece suspensa até a conclusão do contraditório administrativo.
 SIMPLES. DECADÊNCIA. DOLO FRAUDE OU SIMULAÇÃO.
 O prazo decadencial dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, no caso de dolo, fraude ou simulação, é contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado, o que ocasiona, no regime do Simples, em que os tributos referentes a períodos de janeiro a novembro podem ser lançados no mesmo ano calendário, que o prazo seja contado a partir do primeiro dia do ano seguinte.
 OMISSÃO DE RECEITAS. OMISSÕES NA CONTABILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. PERCENTUAIS DO SIMPLES INFERIORES AOS DEVIDOS. PERMANÊNCIA INDEVIDA. DOLO.
 A falta de registro de compras e pagamentos de mercadorias em montante mais que onze vezes maior que a receita bruta declarada, irregularidades no caixa com suprimentos não comprovados e saldo credor, aliados utilização dos percentuais de apuração inferiores aos devidos e ocultação do fato de que a receita bruta auferida resultava em maiores valores a pagar e na exclusão da sistemática, são suficientes para evidenciar a intenção dolosa de simulação ou ocultação, num propósito deliberado de subtrair, no todo ou em parte a obrigação tributária.
 DOLO. MULTA QUALIFICADA.
 Aplica se multa qualificada à exigência de impostos e contribuições sonegados estando caracterizado o dolo.
 EXCLUSÃO. EXCESSO DE RECEITA BRUTA.
 Confirma-se a exclusão da empresa a partir do ano-calendário seguinte, se a autuação por omissão de receitas cujo total excedeu o limite permitido ao Simples foi considerada procedente.
 OMISSÃO DE RECEITAS. BIS IN IDEM.
 Descabe a arguição de bis in idem, na autuação por omissão de receitas com base nas presunções legais decorrentes de recursos entregues pelos sócios ao caixa e saldo credor de caixa, ao argumento de que estariam abrangidas na omissão, de maior valor que a soma das anteriores, devida a pagamentos não escriturados, se o valor desta última omissão de receitas equivale exatamente ao valor dos respectivos pagamentos não escriturados, não comportando, portanto, valores excedentes que possam justificar aquelas.
 PIS. COFINS. TRIBUTAÇÃO MONOFASICA. SIMPLES, INAPLICABILIDADE.
 A redução a zero das alíquotas do PIS e da Cofins sobre a receita bruta da venda dos produtos relacionados nos Anexos I e II da Lei 10.485, de 200, não se aplica as pessoas jurídicas optantes pelo Simples.
 LANÇAMENTOS REFLEXOS: PIS, COFINS, CSLL E INSS - SIMPLES.
 Dada a intima relação de causa e efeito, aplica-se aos lançamentos reflexos o decidido no principal.
 MULTA REGULAMENTAR. SIMPLES. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.
 Não se conhece de impugnação intempestiva, resultando na definitividade da exigência na es fera administrativa.
 OMISSÃO DE RECEITAS. BIS IN IDEM.
 Descabe a arguição de bis in idein, na autuação por omissão de receitas com base nas presunções legais decorrentes de recursos entregues pelos sócios ao caixa e saldo credor de caixa, ao argumento de que estariam abrangidas na omissão, de maior valor que a soma das anteriores, devida a pagamentos não escriturados, se o valor desta última omissão de receitas equivale exatamente ao valor dos respectivos pagamentos não escriturados, não comportando, portanto, valores excedentes que possam justificar aquelas.
 PIS. COFINS. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. LUCRO ARBITRADO.
 Mantêm-se as exigências do PIS e da Co fins apuradas pela aplicação das aliquotas do regime cumulativo, se o sujeito passivo, tributado no regime do lucro arbitrado, não comprova que a receita omitida apurada no procedimento fiscal decorreu da venda de produtos submetidos tributação monofásica daquelas contribuições.
 LANÇAMENTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL
 Dada a intima relação de causa c efeito, aplica-se aos lançamentos reflexos o decidido no principal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário e negar provimento, mantendo o v. acórdão "a quo' em seus termos, para não acatar as preliminares de nulidade e de decadência; manter o auto de infração do Simples do ano-calendário 2004; manter a decisão relativa a manifestação de inconformidade referente ao ADE, com a exclusão da empresa do Simples a partir de 01/01/2005; não conhecer da impugnação contra exigência de Multa Regulamentar - Simples, por intempestiva; julgar improcedente as alegações referentes aos autos de infração pelo lucro arbitrado relativos aos anos-calendário 2005 e 2006, e manter os créditos tributários exigidos; e negar os pedidos de sobrestamento. Declarou-se impedido o Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues. Ausente momentaneamente o Conselheiro Sérgio Abelson.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Luis Pagano Gonçalves - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Sergio Abelson (suplente convocado), Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Eduardo Morgado Rodrigues (suplente convocado) e Paulo Mateus Ciccone.
 
 
 
 
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário interposto face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil que decidiu manter as exigências perpetradas nos Autos de Infração.
Trata o processo de: autos de infração exigindo os impostos e contribuições pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte � Simples, relativamente ao ano-calendário 2004; Ato Declaratório excluindo a empresa do Simples a partir de 01/01/2005; auto de infração exigindo Multa Regulamentar � Simples; autos de infração exigindo Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica- IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, contribuição para o Programa de Integração Social � PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, na sistemática do lucro arbitrado, relativos aos anos-calendário 2005 e 2006.
2. 0 processo se compõe de 3 (três) volumes e 42 (quarenta e dois) anexos.
3. Acompanha este processo também o de n° 10945.000736/2009-18 � Representação Fiscal para Fins Penais.
Foram encontradas as seguintes infrações da Recorrente, que fundamentaram a lavratura do AIIM: 
a. a omissão de receitas da atividade, relativas saldo credor de caixa apurado na escrituração da empresa em 30/09/2004;
b. omissões de receitas relativas a suprimentos de caixa fornecidos por sócios da empresa, com fatos geradores em 31/03/2004, 30/06/2004 e 31/10/2004, cuja efetividade da entrega e origem dos recursos não foi comprovada;
c. falta de escrituração de pagamentos efetuados, isto é, pagamentos efetuados com recursos estranhos a escrituração, com fatos geradores em 01 a 12/2004;
d. insuficiência de recolhimento nos períodos de 02 a 12/2004, resultante da alteração nas alíquotas de recolhimento do Simples em razão das omissões que aumentaram o valor das receitas;
Exige-se multa de oficio de 150% sobre os impostos e contribuições devidos do art. 44, II da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, c/c o art. 19 da Lei n" 9.317, de 1996, porque, segunda a fiscalização, com dolo e intencionalmente, a empresa fraudou seus livros contábeis e fiscais, omitindo e inserindo elementos inexatos e fornecendo documentos inexatos à fiscalização e por ocasião da apresentação das declarações, e juros de mora segundo o art. 61, § 3° da Lei n° 9.430, de 1996.
As fls. 227/228, encontram-se demonstrados pela fiscalização os percentuais aplicáveis sobre a receita bruta apurada do art. 23, II, da Lei n" 9.317, de 1996, com a redação do art. 3° da Lei no 9.732, de 1998; às fls. 229/234, o demonstrativo de apuração dos valores não recolhidos e às fls. 235/239, apuração do imposto/contribuição sobre diferenças apuradas.
A Recorrente também foi excluída do Simples, por ter excedido o limite da receita bruta prevista na lei do Simples. 
Para evitar repetições aproveito o bem elaborado relatório do v. acórdão recorrido.
 As fls. 410/415, foi lavrado o Auto de Infração Simples exigindo a multa regulamentar no valor de R$ 2.523,27 porque a empresa não cumpriu a obrigação de comunicar espontaneamente sua exclusão do Simples, dado que auferiu receita bruta excedente ao limite permitido no Simples no ano-calendário 2004; a base legal da exigência são os arts. 13, II e 21 da Lei no 9.317, de 1996.
Para as autuação relativas aos anos-calendário de 2005 e 2006, foram lavradas na sistemática do arbitramento, nos termos do artigo 530, inciso II do RIR/99 porque a empresa foi excluída de oficio do Simples a partir de 01/01/2005 mas, apesar de manter escrituração contábil, esta foi considerada insuficiente para a apuração do lucro real, dadas as omissões constatadas, que foram objeto da autuação descrita a seguir.
O IRPJ, fls. 476/491, no valor de R$ 48.815,62, esta sendo exigido devido a infração de:
a. omissão de receitas evidenciadas pela falta de escrituração de pagamentos efetuados, isto é, pagamentos efetuados com recursos estranhos à escrituração com fatos geradores em 30/3/2005, 30/06/2005, 30/09/2005, 31/12/2005, 31/03/2006, 30/06/2006, 30/09/2006, 31/12/2006;
b. omissão de receitas relativas a suprimentos de Caixa fornecidos por sócios da empresa, com fatos geradores em 31/03/2005, 30/09/2005, cuja efetividade da entrega e origem dos recursos não foi comprovadamente demonstrada;
c. a omissão de receitas da atividade, relativas a credor de caixa apurado na escrituração da empresa com fatos geradores em 31/3/2005, 30/09/2005 e 30/06/2006;
d. estas omissões tiveram como base legal os arts. 281, 282, 283, 287, 288, 530, 532 c 537 do RIR de 1999, e foram apenadas com a multa de oficio de 150% do art. 44, II da Lei n° 9.430, de 1996;
e. diferenças exigíveis sobre as receitas declaradas indevidamente no regime do Simples, fatos geradores em 31/03/2005, 30/06/2005, 30/094005, 31/12/2005, 31/03/2006, 30/06/2006, 30/09//2006, 31/12/2006, com base legal no art. 532 do RIR de 1999; em relação a esta exigência foi aplicada multa de oficio de 75% do art. 44, I da Lei n° 9.430, de 1996.
30. Contribuição ao Programa de Integração Social - PIS, fls. 492/508, incidência cumulativa, no valor de R$ 19.144,74:
a. diferenças exigíveis sobre as receitas declaradas indevidamente no regime do Simples, fatos geradores mensais de 31/01/2005 a 31/12/2006; esta exigência foi apenada com a multa de oficio de 75%;
b. omissão de receitas evidenciadas pela falta de escrituração de pagamentos efetuados, isto é, pagamentos efetuados com recursos estranhos à escrituração com fatos geradores mensais de 31/01/2005 a 31/12/2006; multa de 150%;
c. omissão de receitas relativas a suprimentos de caixa fornecidos por sócios da empresa, com fatos geradores em 31/03/2005, 30/08/2005, cuja efetividade da entrega e origem dos recursos não foi comprovadamente demonstrada; multa de 150%;
d. a omissão de receitas da atividade, relativas a valores de saldo credor de caixa apurado na escrituração da empresa com fatos geradores em 28/02/2005, 31/03/2005, 30/09/2005 e 30/06/2006; multa de 150%;
c. base legal nos arts. 10 e 3° da Lei Complementar n° 7, de 07 de setembro de 1970; art. 24, § 2° da Lei n° 9.249, de 1995; arts. 2°, I, "a" e parágrafo único, 3°, 10, 22,51 e 91 do Decreto n°4.524, de 17 de dezembro de 2002.
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, fls. 509/524, no valor de R$ 80.763,47, relativa ã mesmas infrações e fatos geradores e critérios de aplicação de multa de oficio descritos em relação ao PIS; base legal nos arts. 2", II e parágrafo único, 3, 10, 22, 51 e 91 do Decreto n° 4.524, de 2002.
32. Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, fls. 525/541, no valor de R$ 31.327,28, relativa As mesmas infrações, fatos geradores e critérios de aplicação de multa de oficio descritos em relação ã autuação do IRPJ; base legal no art. 2° e §§ da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988; art. 24 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995; art. 29 da Lei n° 9.430, de 1996; art. 37 da Lei n" 10.637 de 30 de dezembro de 2002.
Ato contínuo, a DRJ proferiu v. acórdão mantendo integralmente a exigência do Auto de Infração, registrando a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
EXCLUSÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NÃO HA EFEITO SUSPENSIVO.
Somente a exigibilidade do crédito tributário decorrente da exclusão do Simples é suspensa por recurso; a manifestação de inconformidade contra exclusão não possui efeito suspensivo, estando a pessoa jurídica excluída sujeita, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
EXCLUSÃO DO SIMPLES. AUTUAÇÕES DECORRENTES. SOBRESTAMENTO.
Descabe o sobrestamento da exclusão da empresa do Simples e das autuações decorrentes, até o julgamento da omissão de receitas no Simples que causou tal exclusão, porém, a exigibilidade dos créditos tributários permanece suspensa até a conclusão do contraditório administrativo.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
SIMPLES. DECADÊNCIA. DOLO FRAUDE OU SIMULAÇÃO.
0 prazo decadencial dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, no caso de dolo, fraude ou simulação, é contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado, o que ocasiona, no regime do Simples, em que os tributos referentes a períodos de janeiro a novembro podem ser lançados no mesmo ano calendário, que o prazo seja contado a partir do primeiro dia do ano seguinte.
OMISSÃO DE RECEITAS. OMISSÕES NA CONTABILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. PERCENTUAIS DO SIMPLES INFERIORES AOS DEVIDOS. PERMANÊNCIA INDEVIDA. DOLO.
A falta de registro de compras e pagamentos de mercadorias em montante mais que onze vezes maior que a receita bruta declarada, irregularidades no caixa com suprimentos não comprovados e saldo credor, aliados utilização dos percentuais de apuração inferiores aos devidos e ocultação do fato de que a receita bruta auferida resultava em maiores valores a pagar e na exclusão da sistemática, são suficientes para evidenciar a intenção dolosa de simulação ou ocultação, num propósito deliberado de subtrair, no todo ou em parte a obrigação tributária.
DOLO. MULTA Q UALIFICADA.
Aplica se multa qualificada à exigência de impostos e contribuições sonegados estando caracterizado o dolo.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2004
EXCLUSÃO. EXCESSO DE RECEITA BRUTA.
Confirma-se a exclusão da empresa a partir do ano-calendário seguinte, se a autuação por omissão de receitas cujo total excedeu o limite permitido ao Simples foi considerada procedente.
OMISSÃO DE RECEITAS. BIS IN IDEM.
Descabe a arguição de bis in idem, na autuação por omissão de receitas com base nas presunções legais decorrentes de recursos entregues pelos sócios ao caixa e saldo credor de caixa, ao argumento de que estariam abrangidas na omissão, de maior valor que a soma das anteriores, devida a pagamentos não escriturados, se o valor desta última omissão de receitas equivale exatamente ao valor dos respectivos pagamentos não escriturados, não comportando, portanto, valores excedentes que possam justificar aquelas.
PIS. COFINS. TRIBUTAÇÃO MONOFASICA. SIMPLES, INAPLICABILIDADE.
A redução a zero das alíquotas do PIS e da Cofins sobre a receita bruta da venda dos produtos relacionados nos Anexos I e II da Lei 10.485, de 200, não se aplica as pessoas jurídicas optantes pelo Simples.
LANÇAMENTOS REFLEXOS: PIS, COFINS, CSLL E INSS - SIMPLES.
Dada a intima relação de causa e efeito, aplica-se aos lançamentos reflexos o decidido no principal.
MULTA REGULAMENTAR. SIMPLES. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.
Não se conhece de impugnação intempestiva, resultando na definitividade da exigência na es fera administrativa.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA -IRPJ
Ano-calendário: 2005, 2006
OMISSÃO DE RECEITAS. BIS IN IDEM.
Descabe a arguição de bis in idein, na autuação por omissão de receitas com base nas presunções legais decorrentes de recursos entregues pelos sócios ao caixa e saldo credor de caixa, ao argumento de que estariam abrangidas na omissão, de maior valor que a soma das anteriores, devida a pagamentos não escriturados, se o valor desta última omissão de receitas equivale exatamente ao valor dos respectivos pagamentos não escriturados, não comportando, portanto, valores excedentes que possam justificar aquelas.
PIS. COFINS. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. LUCRO ARBITRADO.
Mantêm-se as exigências do PIS e da Co fins apuradas pela aplicação das aliquotas do regime cumulativo, se o sujeito passivo, tributado no regime do lucro arbitrado, não comprova que a receita omitida apurada no procedimento fiscal decorreu da venda de produtos submetidos tributação monofásica daquelas contribuições.
LANÇAMENTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL
Dada a intima relação de causa c efeito, aplica-se aos lançamentos reflexos o decidido no principal.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Inconformada com o v. acórdão, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário repisando os mesmos argumentos da impugnação.

Ato contínuo, os autos retornaram para o E. CARF/MF e foram distribuídos para este Conselheiro relatar e votar. 
É o relatório. 















 Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves - Relator

O Recurso Voluntário é tempestivo e contém os requisitos previstos na legislação, motivo pelo qual devem ser admitidos.
 

Da alegação de nulidades ou cerceamento do direito de defesa:

Em relação a alegação de cerceamento do direito de defesa, entendo que não deve ser acolhida. 
A acusação está bem instruída com os documentos necessários para demonstrar a infração a legislação tributária de omissão de receita nas três formas constatadas sendo que neste caso, a Recorrente é quem tem o ônus de provar que tal diferença não se refere a receita tributável, inexistindo assim cerceamento ao direito de defesa.
Também entendo necessário se observar que as preliminares de nulidade do lançamento fiscal arguidas pela Recorrente não encontram amparo nas hipóteses previstas no artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235/72 (Processo Administrativo Fiscal � PAF).
Observa- se que quaisquer outras irregularidades, incorreções e omissões cometidas em Auto de Infração não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o Sujeito Passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio, nos termos do art. 60 do mencionado decreto.
Da leitura do Termo de Verificação Fiscal (fls. vol. 1) percebe-se que a Autoridade Autuante narrou as etapas do procedimento fiscal e os fatos verificados em consequência daquele, bem como a subsunção à presunção legal adiante versada. Constam do referido termo e dos documentos que compõem os Autos de Infração lançados os dispositivos legais nos quais se alicerçaram, estando ainda presentes no processo administrativo a composição analítica da base de cálculo e os demonstrativos dos tributos devidos.
Por conseguinte, restaram adequadamente observadas as previsões estampadas nos incisos do art. 10, do Decreto nº 70.235/72, não merecendo prosperar as alegações da Recorrente em sentido contrário.
Ademais, foram disponibilizadas cópias dos documentos integrantes da autuação à Autuada, tendo-lhes sido conferido tempo hábil, após regularmente cientificado dos lançamentos, para apresentar seus questionamentos, consubstanciados na Impugnação apresentada nos autos, da qual é possível se depreender que a Recorrente entendeu perfeitamente dos fatos que lhes foram imputados. Assim, não houve qualquer preterição do respectivo direito de defesa.

Decadência: 

Como muito bem apontado no v. acórdão Recorrido, entendo que restou demonstrado nos autos o intuito doloso de suprimir ou reduzir o recolhimento do imposto, motivo pelo qual, mantenho a decisão de que a contagem do prazo decadência deve ser feita nos termos do artigo 173, inciso I do CTN, incorrendo assim a alegada decadência. 

De resto, colaciono os fundamentos do v. acórdão para fundamentar meu voto.

44. A autuação foi lavrada no Simples, conforme opção da empresa, onde o lançamento é por homologação, iniciando-se a contagem do prazo decadencial na data do fato gerador, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, quando a contarm passa a se iniciar em conformidade com o art. 173, I do CTN, no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
45. A autuação se refere aos fatos geradores mensais iniciando-se em 31/01/2004, tendo sido os autos cientificados à empresa em 01/06/2009.
46. Para as infrações em que não houve dolo, a contagem do prazo se inicia em 31/01/2004, completando-se os 5 (cinco) anos em 31/01/2009, e seriam atingidos pela decadência os lançamentos relativos aos fatos geradores de 31/01/2004, 28/02/2004, 31/03/2004, 30/04/2004 e 31/05/2004.
47. Porém, se comprovado dolo, fraude ou simulação, e podendo ser o lançamento relativo aos meses de 01 a 11/2004 efetuado no mesmo ano, a contagem se inicia em 01/01/2005, que é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, completando-se em 31/12/2009, portanto, a autuação não teria sido atingida pela decadência.
48. Uma vez esclarecida essa questão, cabe avaliar a existência ou não de dolo, fraude ou simulação nas infrações autuadas.
1.1.1 Dolo, fraude ou simulação nas infrações autuadas.
49. Consta do Termo de Verificação Fiscal que se exige multa de oficio de 150% sobre os impostos e contribuições devido à empresa haver, com dolo e intencionalmente, fraudado seus livros contábeis e fiscais, omitindo e inserindo elementos inexatos e fornecendo documentos inexatos à fiscalização e por ocasião da apresentação das declarações.
50. Assevera a litigante que se trata o seu caso de mera falta de pagamento ou a inexatidão de declaração, que são hipóteses que justificam apenas a multa de oficio de 75%.
51. Porém, foram constatadas omissões de registros na escrituração contábil da empresa, que evidenciaram que a receita que contabilizou e declarou não correspondia realidade, dado que:
a. A empresa, optante pelo Simples, não pode alegar que não registrou compras de mercadorias nem os respectivos pagamentos, nos anos-calendário 2004, 2005 e 2006 examinados, em montantes que a própria impugnante reconhece como de "valor cstratosférico", sendo que em 2004 o total de R$ 2.717.545,36 desses pagamentos corresponde a 11,25 vezes a receita declarada (fl. 227) e esta 8,9% daqueles; destaque-se que a fiscalização reuniu provas desse fato que se encontram nos Anexos V a LXII (38 volumes de anexos)que acompanham este processo;
b. não contabilizou sua movimentação bancária nas contas mantidas junto ao Banco do Brasil, ABN AMR() Real, e não esclareceu a origem desses depósitos recebidos, apesar de intimada; essa irregularidade foi considerada pela fiscalização como englobada na anteriormente descrita, pagamentos não contabilizados, e não foi autuada;
c. suprimentos ao caixa, efetuados por sócios, cuja origem e efetividade da entrega não comprovou apesar de intimada;
d. saldos credores do caixa;
e. a receita a menor declarada evidencia que a empresa recolheu valores a menor que os devidos, cuja causas foram: omitir receita bruta e utilizar-se de percentuais do Simples menores do que aqueles a que realmente se encontrava sujeita.
52. É inegável a intenção da contribuinte de pagar menos que o devido c de permanecer indevidamente no Simples, ocultando o fato de que a receita bruta auferida resultava em maiores valores a pagar e na sua exclusão da sistemática.
53. Verificando-se a declaração apresentada pela litigante, fls. 86/103 do Anexo I, tem-se que o percentual aplicado até 11/2004 foi o correspondente ao mínimo, 5,40%, dado que a receita declarada total não ultrapassou o limite dessa primeira faixa, somente aumentando para 5,8% em 12/2004, sendo que à fl. 227, pode-se observar que as aliquotas foram maiores que estas desde 02/2004, atingindo o percentual de 10,32% já em 05/2004.
54. Por definição, as sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal.
55. A sonegação se caracteriza em razão de uma ação ou omissão, de uma simulação ou ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano à fazenda pública, num propósito deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, ou retardar uma obrigação tributária. Assim, ainda que o conceito de sonegação seja amplo, deve sempre estar caracterizada a presença do dolo, um comportamento intencional, especifico, de causar dano à fazenda pública, onde, utilizando-se de subterfúgios, escamoteia-se ocorrência do fato gerador ou retarda-se o seu conhecimento por parte da autoridade fazendária; ou seja, o dolo é elemento especifico da sonegação, que a diferenciam da mera falta de pagamento do tributo ou da simples omissão de rendimentos na declaração de ajuste, seja ela pelos mais variados motivos que se aleguem.
56. No presente caso, a empresa, intencionalmente, declarou apenas minima parte das receitas auferidas, visando, além de permanecer indevidamente na sistemática, abrigar-se na menor aliquota possível e recolher valores a menor, sonegando ao fisco a informação acerca da real magnitude dos fatos geradores que ensejariam recolhimentos sobre base de cálculo em montantes maiores, apurados com percentuais maiores, e resultantes na sua exclusão da sistemática.
57. Por todo o exposto, conclui-se ser correta a conclusão fiscal ao identificar dolo nas ações da contribuinte.


Sendo assim, afasto a alegação de que ocorreu decadência parcial dos créditos exigidos no ano-calendário de 2004. 
 

Mérito: 
 
Em relação a alegação de bis in idem, também entendo que não deve prosperar. 
As presunções de omissão de receita existentes nas legislações de regência dos impostos e contribuições são aplicáveis também a microempresa e a empresa de pequeno porte, consoante o art. 18 da Lei n°9.317, de 1996.
A Recorrente alega que as infrações, no importe de R$ 950,78 de saldo credor de acaixa e de R$ 68.000,00 de suprimentos de numerários ao caixa (suprimento de caixa), estariam abrangidas pela infração no valor de $ 2.726.641,40 de omissão de receitas por ausência de escrituração contábil de pagamentos a fornecedores, não tem fundamento.
Eis que essa última omissão, de maior valor, corresponde ao valor exato dos pagamentos não escriturados, ou seja, qualquer parcela excedente como por exemplo lucro e valores normalmente embutidos no preço de venda de despesas operacionais não estão nela incluídos.
A litigante argui que os valores utilizados para suprimento e saldos credores do caixa são provavelmente oriundos da omissão de receitas relativa aos pagamentos não escriturados, porém, como se viu, não há qualquer "sobra" que possa abrigar esses outros valores; as demais presunções de omissão devem ser consideradas adicionalmente a de maior valor, em que, sendo a respectiva omissão exatamente no valor dos pagamentos não escriturados, não comporta excedentes que justifiquem recursos entregues pelos sócios ao caixa da empresa e tampouco, saldos credores de caixa.
Sendo assim, entendo que as infrações são independentes e devem ser mantidas. 
Em relação a alegação de cobrança monofásica do PIS/COFINS, também não deve ser acolhida. 
A Recorrente pleiteia que, sendo a autuada comerciante varejista, aplicam-se lhe as alíquotas de 0% (zero por cento) pois o art. 3" da Lei n° 10.485, de 2002, com a redação dada pela Lei n" 10.865, de 2004, concentrou a cobrança dessas contribuições nos fabricantes e importadores, enquanto o parágrafo 2" desse artigo desonerava o comerciante atacadista ou varejista.
Entretanto, em se tratando de empresa que optou espontaneamente pelo regime do Simples, que prevê pagamento mensal unificado dos impostos e contribuições, da tal distinção em relação ao PIS/COFINS não se aplica. 
Também o art. 58, capuz', VIII e § 2" do Decreto n" 4.524, de 17 de dezembro de 2002, regulamentou a tributação monofásica da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins da Lei n" 10.485, de 2002, devidas pelas pessoas jurídicas como se segue:

Art. 58. As alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins estão reduzidas a zero quando aplicáveis sobre a receita bruta decorrente (Medida Provisória n 2.158-35, de 2001, art. 42, Lei 172 9.718, de 1998, art. 62, parágrafo único, com a redação dada pela Lei n2 9.990, de 2000, Lei n2 10.147, de 2000, art. 22, Lei n2 10.312, de 27 de novembro de 2001, Lei n 2 10.336, de 19 de dezembro de 2001, art. 14, Lei n2 10.485, de 2002, arts. 22, 32 e 52, Medida Provisória n2 2.189-49, de 23 de agosto de 2001):
[...]
VIII - da venda dos produtos relacionados nos Anexos I e II a Lei n2 10.485, de 2002:
2° 0 disposto neste artigo não se aplica as pessoas jurídicas optantes pelo Simples. (Grifou-se.)

Ao regulamentar a matéria, o dispositivo transcrito não deixou dúvidas quanto à inaplicabilidade da redução de alíquota As pessoas jurídicas optantes pelo Simples, vedação essa também estabelecida no art. 4 0 da Instrução Normativa SRF no 355, de 29 de agosto de 2003, então vigente:
Art. 4° Considera-se receita bruta, para os fins de que trata esta Instrução Normativa, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o prego dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.
§ 1° Ressalvado o disposto no caput, para fins de determinação da receita bruta apurada mensalmente, é vedado proceder-se a qualquer outra exclusão em virtude da alíquota incidente ou de tratamento tributário diferenciado (substituição tributária, diferimento, crédito presumido, redução de base de calculo, isenção) aplicáveis as pessoas jurídicas não optantes pelo regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, de que trata esta Instrução Normativa. (Grifou -se.)
Desta forma, também afasto a alegação da Recorrente de que as alíquotas para o PIS/COFINS deve ser zerada, eis que por ser optante do Simples, tal diferenciação em relação as contribuições não se aplicam. 
Em relação a esta alegação de que se a omissão se refere a aquisições de mercadorias que são objeto da redução a 0% (zero por cento) das alíquotas de PIS e Cofins nas vendas dos comerciantes atacadistas e varejistas, e então seria justa a aplicação dessas aliquotas, dado que a interessada é comerciante varejista para a exigência destas contribuições após a exclusão da Recorrente do Simples nos anos-calendário de 2005 e 2006, também entendo que não deve prosperar. 
Sendo as receitas omitidas identificadas por presunção legal, não se tem certeza de que tipo de mercadorias a empresa vendeu, ou mesmo que tipo de ingresso de recursos gerou os valores utilizados nos pagamentos não escriturados; caso todas as compras e respectivos pagamentos tivessem sido de itens abrangidos pela tributação monoftisica nos moldes da legislação invocada, seria passível de discussão a possibilidade aventada, porém, a principio, presunção legal não admite discussão sobre a característica das receitas omitidas, transferindo-se o ônus da prova ao contribuinte se, realmente, as peças e componentes adquiridos correspondem aos relacionados nos Anexos I e II da Lei n2 10.485, de 2002, com as alterações da Lei n°10.865, de 2004, onde estão listadas as peças e componentes cuja venda por comerciantes é com alíquotas zero de PIS e Cofins.
A D. Fiscalização e o v. acórdão recorrido demonstram que a Recorrente não conseguiu demonstrar que as receitas omitidas se referem a vende ou compra de tais mercadorias com alíquota zero de PIS/COFINS. Vejamos a parte do v. acórdão recorrido que nos interessa. 
100. Argui a empresa que, se a omissão se refere a aquisições de mercadorias que são objeto da redução a 0% (zero por cento) das alíquotas de PIS e Cofins nas vendas dos cómerciantes atacadistas e varejistas, então seria justa a aplicação dessas alíquotas, dado que a interessada é comerciante varejista.
101. Demonstrou-se, na impugnação aos auto de infração no Simples, relativos ao ano-calendário 2004, que a cobrança monofásica não atinge o Simples.
102. Na presente autuação, no lucro arbitrado, cabe analisar a questão novamente.
5.2.1 Se a tributação mediante arbitramento do lucro admite a hipótese de que a receita bruta se trataria de vendas dos produtos relacionados nos Anexos I e II à Lei n 10.485, de 2002.
103. Já se transcreveu neste voto o art. 58, cupid, VIII do Decreto n° 4.524, de 17 de dezembro de 2002, que regulamentou a redução das aliquotas PIS/Pasep e da Cofins a zero quando aplicáveis sobre a receita bruta decorrente da venda por comerciantes dos produtos relacionados nos Anexos I e II à Lei n° 10.485, de 3 de maio de 2002, para o regime de incidência cumulativa, e também excepcionou essas receitas da base de cálculo do PIS no regime não cumulativo no seu art. 59, parágrafo ùnico, V.
104. Portanto, a legislação admite a redução a zero das aliquotas de PIS e Cofins nas vendas pelos comerciantes daqueles produtos, no regime cumulativo, aplicável nos regimes do lucro presumido e arbitrado, desde que esteja comprovado tratarem-se desse tipo de receitas.
[...]
109. Sendo receitas omitidas identificadas por presunção legal, não hà certeza de que tipo de mercadorias a empresa vendeu, ou mesmo que tipo de ingresso de recursos gerou os valores utilizados nos pagamentos não escriturados; caso todas as compras e respectivos pagamentos tivessem sido de itens abrangidos pela tributação monoftisica nos moldes da legislação invocada, seria passível de discussão a possibilidade aventada, porém, a principio, presunção legal não admite discussão sobre a característica das receitas omitidas, transferindo-se o ônus da prova ao contribuinte.
110. 0 objeto social da Tratorfoz em todo o período autuado esteve determinado pela cláusula quarta da 7' Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Paraná � Jucepar em 04/03/2004: "Exploração do ramo de Importação, Exportação e Comércio varejista de Peças e Acessórios para Tratores, Caminhões e Automóveis, Pneus e Serviços de Assistência Técnica", fls. 155/160 do Anexo I dos presentes autos. 
111. Nos citados Anexos I e II à Lei 10.485, de 2002, com as alterações da Lei no 10.865, de 2004, estão listadas as pegas c componentes cuja venda por comerciantes é com alíquotas zero de PIS e Cofins.
112. A fim de corroborar as pretensões da litigante, examinaram-se, por amostragem, as notas fiscais dos fornecedores que se encontram nos anexos ao presente processo administrativo e se identificaram os códigos de classificação fiscal a seguir:



Assim, conclui-se que as peças cujas as notas fiscais foram analisadas por amostragem não se referem aquelas que estão listadas nos Anexos I e II da Lei 10.485, de 2002, que reduz a aliquota do PIS/COFINS a zero, devendo ser afastada esta alegação da Recorrente. 
Em relação a multa qualificada, também entendo que deve ser mantida, eis que restou evidenciado o dolo da Recorrente em omitir receita, conforme já demonstrado na parte do voto em relação ao ano-calendário de 2004. 
1.1.1 Dolo, fraude ou simulação nas infrações autuadas.
49. Consta do Termo de Verificação Fiscal que se exige multa de oficio de 150% sobre os impostos e contribuições devido à empresa haver, com dolo e intencionalmente, fraudado seus livros contábeis e fiscais, omitindo e inserindo elementos inexatos e fornecendo documentos inexatos à fiscalização e por ocasião da apresentação das declarações.
50. Assevera a litigante que se trata o seu caso de mera falta de pagamento ou a inexatidão de declaração, que são hipóteses que justificam apenas a multa de oficio de 75%.
51. Porém, foram constatadas omissões de registros na escrituração contábil da empresa, que evidenciaram que a receita que contabilizou e declarou não correspondia realidade, dado que:
a. A empresa, optante pelo Simples, não pode alegar que não registrou compras de mercadorias nem os respectivos pagamentos, nos anos-calendário 2004, 2005 e 2006 examinados, em montantes que a própria impugnante reconhece como de "valor cstratosférico", sendo que em 2004 o total de R$ 2.717.545,36 desses pagamentos corresponde a 11,25 vezes a receita declarada (fl. 227) e esta 8,9% daqueles; destaque-se que a fiscalização reuniu provas desse fato que se encontram nos Anexos V a LXII (38 volumes de anexos)que acompanham este processo;
b. não contabilizou sua movimentação bancária nas contas mantidas junto ao Banco do Brasil, ABN AMR() Real, e não esclareceu a origem desses depósitos recebidos, apesar de intimada; essa irregularidade foi considerada pela fiscalização como englobada na anteriormente descrita, pagamentos não contabilizados, e não foi autuada;
c. suprimentos ao caixa, efetuados por sócios, cuja origem e efetividade da entrega não comprovou apesar de intimada;
d. saldos credores do caixa;
e. a receita a menor declarada evidencia que a empresa recolheu valores a menor que os devidos, cuja causas foram: omitir receita bruta e utilizar-se de percentuais do Simples menores do que aqueles a que realmente se encontrava sujeita.
52. É inegável a intenção da contribuinte de pagar menos que o devido c de permanecer indevidamente no Simples, ocultando o fato de que a receita bruta auferida resultava em maiores valores a pagar e na sua exclusão da sistemática.
53. Verificando-se a declaração apresentada pela litigante, fls. 86/103 do Anexo I, tem-se que o percentual aplicado até 11/2004 foi o correspondente ao mínimo, 5,40%, dado que a receita declarada total não ultrapassou o limite dessa primeira faixa, somente aumentando para 5,8% em 12/2004, sendo que à fl. 227, pode-se observar que as aliquotas foram maiores que estas desde 02/2004, atingindo o percentual de 10,32% já em 05/2004.
54. Por definição, as sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal.
55. A sonegação se caracteriza em razão de uma ação ou omissão, de uma simulação ou ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano à fazenda pública, num propósito deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, ou retardar uma obrigação tributária. Assim, ainda que o conceito de sonegação seja amplo, deve sempre estar caracterizada a presença do dolo, um comportamento intencional, especifico, de causar dano à fazenda pública, onde, utilizando-se de subterfúgios, escamoteia-se ocorrência do fato gerador ou retarda-se o seu conhecimento por parte da autoridade fazendária; ou seja, o dolo é elemento especifico da sonegação, que a diferenciam da mera falta de pagamento do tributo ou da simples omissão de rendimentos na declaração de ajuste, seja ela pelos mais variados motivos que se aleguem.
56. No presente caso, a empresa, intencionalmente, declarou apenas minima parte das receitas auferidas, visando, além de permanecer indevidamente na sistemática, abrigar-se na menor aliquota possível e recolher valores a menor, sonegando ao fisco a informação acerca da real magnitude dos fatos geradores que ensejariam recolhimentos sobre base de cálculo em montantes maiores, apurados com percentuais maiores, e resultantes na sua exclusão da sistemática.
57. Por todo o exposto, conclui-se ser correta a conclusão fiscal ao identificar dolo nas ações da contribuinte.

Sendo assim, entendo que a multa qualificada deve ser mantida. 

Em relação ao pedido de sobrestamento dos efeitos do ADE ou a postergação até que seja concluído o contraditório administrativo, entendo que não merece prosperar. 

83. A litigante pretende que a exclusão da empresa do Simples só pode se dar depois da conclusão final do contraditório administrativo; em outras palavras, ou o ADE foi indevidamente editado e deve ser anulado, ou o efeito do mesmo, ou seja, a exclusão, permanece suspensa até a conclusão do contraditório.
84. No que tange à nulidade do ADE, já se confirmou ser improcedente, por não haver previsão legal para tanto.
85. No que se refere à suspensão dos efeitos do ADE, ou seja, da exclusão da empresa do Simples, no presente caso, significaria que a exclusão só de daria depois da análise e decisão administrativa final no processo administrativo que identificou o excesso de receitas e que, ao suscitar a litigante essa questão na manifestação de inconformidade contra a exclusão, esta não teria efeitos e quaisquer ações em conseqüência da exclusão seriam nulas ou ineficazes.
86. Contudo, a manifestação de inconformidade contra o ADE não tem efeito suspensivo no que tange aos procedimentos de exigência de livros fiscais e escrituração contábil e tampouco quanto à possibilidade de a fiscalização lavrar autos de infração de exigência de impostos e contribuições fora do Simples; apenas se aplica a suspensão da exigibilidade às exigências fiscais formalizadas nos presentes autos, relativos aos anos-calendário 2004 e 2005, decorrentes da exclusão do Simples, impugnadas.
87. Também a efetividade da exclusão só se dará depois de concluído o contraditório e alcançada decisão definitiva, porém, uma vez confirmada, seus efeitos serão conforme especificado no ADE, a partir de 01/01/2005.
88. Veja-se a legislação do Simples, pertinente, Lei ri° 9.317, de 1996:
Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 13 e 14 surtirá efeito:
Parágrafo 3, A exclusão de oficio dar-se-6 mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo. (Incluído pela Lei n° 9.732, de 11.12.1998)
(...)
Art. 16. A pessoa jurídica excluída do SIMPLES sujeitar-se-6, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
89. Por ser pertinente, transcrevem-se excertos da argumentação nesse sentido, contida no Acórdão n° 06-23.301, de 5 de agosto de 2009, da 2 Turma desta DRJ/CTA:
"No caso especifico do ato de exclusão do Simples, o eventual efeito suspensivo da respectiva manifestação de inconformidade deve provocar a suspensão de todas as conseqüências que naturalmente adviriam da exclusão, até a decisão administrativa final.
Isso inclui: a apuração do lucro por outro regime (que exigiria a escrituração de livros contábeis, caso a opção fosse pelo lucro real), o envio de declaração por outro regime, o pagamento de tributos por outro regime, etc. Nada disso poderia ser exigido do contribuinte, caso estivesse ele protegido pelo efeito suspensivo.
Um segundo aspecto que também merece ser destacado no instituto do efeito suspensivo é a necessidade de previsão expressa na lei que criou o recurso; em outros termos, o efeito suspensivo não se presume, ele so existe quando o legislador manifesta a intenção de conferir esse efeito. E o que leciona Maria Sylvia Zanella DI PIETRO, em seu "Direito Administrativo, São Paulo: Atlas, 19' ed., 2006, p. 697:
O efeito suspensivo, como o próprio nome diz, suspende Os efeitos do ato até a decisão do recurso; ele s6 existe quando a lei o preveja expressamente. Por outras palavras, no silêncio da lei, o recurso tem apenas efeito devolutivo.
Esse principio foi positivado na legislação do processo administrativo federal, através da Lei n° 9.784, de 29/01/1999, que assim dispõe em seu artigo 61:
Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.
(Grifou-se)
Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de dificil ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de oficio ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.
Isso sugere, como próximo passo, verificar Se o legislador pretendeu dar efeito suspensivo no recurso cabível contra o ato de exclusão do Simples. A pesquisa deve ser iniciada pelo CTN, que é norma de hierarquia superior às leis ordinárias. Nessa lei complementar, a única hipótese de suspensão é a prevista no artigo 151, que, no entanto, é restrita ã exigibilidade do crédito tributário.
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
111 - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo (Grifou-se);
Parágrafo único. 0 disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.
0 dispositivo é claro, e autoriza ã conclusão de que ele não incide nas impugnações contra o ato de exclusão do Simples, uma vez que esses procedimentos não envolvem cobrança de crédito tributário, mas sim o regime de tributação do contribuinte. Assim, pode-se afirmar que, pelo menos no CTN, o legislador não pretendeu conferir efeito suspensivo nos processos de exclusão do Simples.
Continuemos a pesquisa. Em se tratando do Simples, parece evidente que, caso o legislador pretendesse beneficiar o contribuinte com o efeito suspensivo em seu recurso contra a exclusão, tê-lo-ia previsto na própria Lei n° 9.317/96, que disciplina todo o referido regime.
No entanto, se alguma conclusão for possível quanto A intenção do legislador quanto ao efeito suspensivo do recurso contra a exclusão, prevalece a tese negativa. Na realidade, na Lei do Simples, não se faz menção ao recurso administrativo contra o ato declaratório de exclusão. Ao tratar da matéria atinente aos efeitos da exclusão, o legislador estipulou apenas o marco temporal inicial, ou seja, o termo de inicio dos efeitos da exclusão, a partir do qual o contribuinte passaria a submeter-se As regras dos demais regimes tributários.
Segundo o artigo 16, o contribuinte passa a sujeitar-se As regras do lucro real ou lucro presumido, a partir do período cm que se processarem os efeitos da exclusão:
Art. 16° A pessoa jurídica excluída do SIMPLES sujeitar-se-6, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, ás normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
Por sua vez, o período em que se processam os efeitos da exclusão encontra-se definido no artigo 15, que disciplina uma série de regras, dependendo da hipótese de exclusão. No caso de atividade vedada, por exemplo, os efeitos da exclusão processam-se a partir do mês subseqüente ao da situação excludente:
Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 13 e 14 surtirá efeito:
Um possível argumento favorável A tese de existência de efeito suspensivo para o recurso no Simples seria o art. 33 do Decreto n° 70.235/72, que confere o efeito suspensivo, de forma genérica, para todos os recursos voluntários interpostos pelo contribuinte, contra a decisão de primeira instância, endereçado ao Conselho de Contribuintes.
Do Julgamento em Primeira Instância:
[...]
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
No entanto, não há como aplicar tal norma aos casos de exclusão do Simples.
Primeiramente, porque a redação do citado dispositivo é a mesma desde a publicação do PAF, que ocorreu em 06/03/1972, quando sequer existia o regime simplificado, que somente viria a ser implementado em 1996. Esse dispositivo foi implementado em cumprimento ao disposto no já citado art. 151, III do CTN, que determina a suspensão da exigibilidade do credito tributário, e portanto, deve ser compreendido no âmbito dos processos de autos de infração. Além disso, é relevante observar que o art. 33 do PAF somente diz respeito ao recurso voluntário endereçado ao Conselho de Contribuintes, não havendo norma semelhante para os recursos interpostos contra atos da DRF e dirigidos primeira instância julgadora.
Isso revela que o legislador foi silente no que tange aos efeitos do recurso contra o ADE.
Logo, nos termos do art. 61 da Lei n° 9.784/99, a manifestação de inconformidade contra a exclusão do Simples não tem efeito suspensivo. Poderia parar por aqui; no entanto, vou um pouco além, para elucubrar acerca dos motivos que teriam levado o legislador a pretender deixar de conferir esse efeito suspensivo. 0 motivo pode ter ligação com a seguinte situação, que alias, é bastante corriqueira na fiscalização de pessoas jurídicas opta 4tc-s- -do- Simples.
Imagine-se a hipótese de ação fiscal em empresa do Simples, que redunde na lavratura de autos de infração para vários anos calendários seguidos. Na hipótese de omissão de receitas, ocorre com freqüência que o contribuinte deva ser excluído do regime simplificado, por excesso de receitas. 0 que se faz, normalmente, é emitir o ADE e lavrar o auto de infração referente ao período em que houve o excesso, dando ciência de ambos no mesmo dia. Para os demais períodos, a autoridade lançadora deve intimar a empresa para que opte pelo regime de apuração de lucro, se real ou presumido. Caso opte pelo lucro real, o contribuinte deve ser intimado para apresentar sua contabilidade, a fim de que, com base nela, o autuante possa efetuar os lançamentos. Por menor que seja o prazo dado pela fiscalização, nesse interim, a empresa pode impetrar manifestação de inconformidade contra o ato de exclusão do Simples. Caso esse recurso tivesse efeito suspensivo, a empresa estaria desobrigada de qualquer ato produzido pelo fisco que fosse decorrência da exclusão, como por exemplo, apresentar livros contábeis, entregar declaração, ou até mesmo receber auto de infração por outro regime, seja lucro real, presumido ou arbitrado. Assim, a lavratura de auto de infração somente poderia ser autorizada se fosse pelo regime do Simples; no entanto, o auditor fiscal, obviamente, assim não procedera, pois acabou de excluir a empresa. Conclusão: o fisco estaria de mãos atadas diante dessa situação, já que não poderia constituir nenhum crédito tributário para os períodos posteriores ao da exclusão. Tomando em consideração que o tramite processual, desde a ciência do ato até decisão final administrativa, leva, em média, mais do que cinco anos, então é óbvio que tal situação é intolerável, já que tornaria alguns contribuintes simplesmente imunes a constituição do crédito tributário para períodos imediatamente posteriores ao do termo inicial da exclusão.
Em síntese, há fortes motivos para que o legislador não pretendesse facultar o efeito suspensivo para recursos contra o ato de exclusão do Simples, o que explica a ausência de expressa previsão desse efeito na legislação tributária. E não havia necessidade de o legislador manifestar-se, dizendo que o recurso não tem efeito suspensivo � o que espancaria todas as eventuais dúvidas � justamente porque a omissão implica a não concessão do efeito suspensivo ao recurso, conforme art. 61 da Lei n° 9.784/99.
Em reforço a essa conclusão, é oportuno ressaltar que constam julgados no Conselho de Contribuintes alinhados a esse mesmo entendimento, conforme denotam os seguintes acórdãos:
[...]
90. Cabe esclarecer que a data da exclusão no presente caso, obedeceu ao disposto no art. 15, IV da Lei n°9.317, de 1996, o que esta consignado no ADE:
Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 13 e 14 surtirá efeito:
(-)
IV - a partir do ano-calendário subseqüente àquele em que for ultrapassado o limite estabelecido, nas hipóteses dos incisos I e H do art. 90;
91. Em suma, o ADE não tem efeito suspensivo no que tange aos procedimentos de exigência de livros fiscais e escrituração contábil e tampouco quanto a possibilidade de a fiscalização lavrar autos de infração de exigência de impostos e contribuições fora do Simples;
apenas se aplica a suspensão da exigibilidade das exigências fiscais formalizadas nos presentes autos, relativos aos anos-calendário 2005 e 2006, decorrentes da exclusão do Simples, motivo pelo qual constam do mesmo processo que a a/tuação no Simples, a exclusão do Simples e respectiva manifestação de inconformidade.
92. No que tange ao processo ao Auto de Infração � Simples, relativo ao ano-calendário 2004, que resultou na Exclusão do Simples, foi objeto de julgamento, estando confirmada a receita bruta que ensejou o ADE, conforme tópico supra deste mesmo voto.
93. Por isso, julga-se procedente o ADE, mantendo-se a exclusão da empresa do Simples a partir do ano-calendário seguinte, isto 6, a partir de 01/01/2005.
3.2 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA SE ADE NÃO NULO NEM SOBRESTADO.
94. Não há porque a litigante alegar cerceamento do seu direito de defesa, dado que lhe foi facultado o direito de apresentar sua defesa, o que fez, e a efetividade da exclusão se
implementará, como esclarecido, depois de concluído o contraditório administrativo, estando suspensa a exigibilidade dos impostos e contribuições exigidos como decorrência da exclusão.

Em relação ao Auto de Infração que aplicou a multa regulamentar do Simples, no valor de R$ 2.523,27 porque a empresa não cumpriu a obrigação de comunicar espontaneamente sua exclusão do Simples, dado que auferiu receita bruta excedente ao limite permitido no Simples no ano-calendário 2004. (a base legal da exigência são os arts. 13, II e 21 da Lei no 9.317, de 1996.), como a Recorrente não apresentou defesa em relação a este lançamento, entendo que a matéria restou definida neste contencioso administrativo tributário. 

Pelo exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço do Recurso Voluntário e nego provimento, mantendo o v. acórdão "a quo' em seus termos, para não acatar as preliminares de nulidade e de decadência; manter o auto de infração do Simples do ano-calendário 2004 com a qualificação da multa; manter a decisão relativa a manifestação de inconformidade referente ao ADE, com a exclusão da empresa do Simples a partir de 01/01/2005; não conhecer da impugnação contra exigência de Multa Regulamentar � Simples, por intempestiva; julgar improcedente as alegações referentes aos autos de infração pelo lucro arbitrado relativos aos anos-calendário 2005 e 2006, mantendo os créditos tributários exigidos; e negar os pedidos de sobrestamento.

 (assinado digitalmente)
Leonardo Luis Pagano Gonçalves 
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OMISSAO DE RECEITAS. OMISSOES NA CONTABILIDADE.
INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTOS. PERCENTUAIS DO SIMPLES
INFERIORES AOS DEVIDOS. PERMANENCIA INDEVIDA. DOLO.

A falta de registro de compras e pagamentos de mercadorias em montante
mais que onze vezes maior que a receita bruta declarada, irregularidades no
caixa com suprimentos nao comprovados e saldo credor, aliados utilizagao
dos percentuais de apuracdo inferiores aos devidos e ocultagdo do fato de que
a receita bruta auferida resultava em maiores valores a pagar e na exclusao da
sistemadtica, sdo suficientes para evidenciar a inten¢do dolosa de simulac¢do ou
ocultacdo, num propdsito deliberado de subtrair, no todo ou em parte a
obrigag¢ao tributaria.

DOLO. MULTA QUALIFICADA.

Aplica se multa qualificada a exigéncia de impostos e contribuicdes
sonegados estando caracterizado o dolo.

EXCLUSAO. EXCESSO DE RECEITA BRUTA.

Confirma-se a exclusdo da empresa a partir do ano-calendario seguinte, se a
autuagdo por omissdo de receitas cujo total excedeu o limite permitido ao
Simples foi considerada procedente.

OMISSAO DE RECEITAS. BIS IN IDEM.

Descabe a arguicao de bis in idem, na autuagdo por omissao de receitas com
base nas presungdes legais decorrentes de recursos entregues pelos socios ao
caixa e saldo credor de caixa, ao argumento de que estariam abrangidas na
omissdo, de maior valor que a soma das anteriores, devida a pagamentos nao
escriturados, se o valor desta ultima omissao de receitas equivale exatamente
ao valor dos respectivos pagamentos nao escriturados, ndo comportando,
portanto, valores excedentes que possam justificar aquelas.

PIS. COFINS. TRIBUTACAO MONOFASICA. SIMPLES,
INAPLICABILIDADE.

A reducgao a zero das aliquotas do PIS e da Cofins sobre a receita bruta da
venda dos produtos relacionados nos Anexos I e IT da Lei 10.485, de 200, ndo
se aplica as pessoas juridicas optantes pelo Simples.

LANCAMENTOS REFLEXOS: PIS, COFINS, CSLL E INSS - SIMPLES.

Dada a intima relagdao de causa e efeito, aplica-se aos langamentos reflexos o
decidido no principal.

MULTA REGULAMENTAR. SIMPLES. IMPUGNACAO
INTEMPESTIVA.

Nao se conhece de impugnagado intempestiva, resultando na definitividade da
exigéncia na es fera administrativa.

OMISSAO DE RECEITAS. BIS IN IDEM.

Descabe a argui¢do de bis in idein, na autuacdo por omissao de receitas com
base nas presungdes legais decorrentes de recursos entregues pelos socios ao
caixa e saldo credor de caixa, ao argumento de que estariam abrangidas na
omissao, de maior valor que a soma das anteriores, devida a pagamentos nao
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escriturados, se o valor desta ultima omissdo de receitas equivale exatamente
ao valor dos respectivos pagamentos nao escriturados, ndo comportando,
portanto, valores excedentes que possam justificar aquelas.

PIS. COFINS. TRIBUTACAO MONOFASICA. LUCRO ARBITRADO.

Mantém-se as exigéncias do PIS e da Co fins apuradas pela aplicacdo das
aliquotas do regime cumulativo, se o sujeito passivo, tributado no regime do
lucro arbitrado, ndo comprova que a receita omitida apurada no procedimento
fiscal decorreu da venda de produtos submetidos tributacdo monofésica
daquelas contribuicdes.

LANCAMENTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL

Dada a intima relag@o de causa c efeito, aplica-se aos langamentos reflexos o
decidido no principal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Voluntario e negar provimento, mantendo o v. acérdao "a quo' em seus termos, para
ndo acatar as preliminares de nulidade e de decadéncia; manter o auto de infracdo do Simples do
ano-calendario 2004; manter a decisdo relativa a manifestacdo de inconformidade referente ao
ADE, com a exclusao da empresa do Simples a partir de 01/01/2005; ndo conhecer da impugnagao
contra exigéncia de Multa Regulamentar - Simples, por intempestiva; julgar improcedente as
alegagoes referentes aos autos de infracao pelo lucro arbitrado relativos aos anos-calendario 2005 e
2006, e manter os créditos tributarios exigidos; e negar os pedidos de sobrestamento. Declarou-se
impedido o Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues. Ausente momentaneamente o Conselheiro
Sérgio Abelson.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente.

(assinado digitalmente)
Leonardo Luis Pagano Gongalves - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Sergio Abelson (suplente convocado), Leonardo Luis Pagano
Gongalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Eduardo Morgado Rodrigues
(suplente convocado) e Paulo Mateus Ciccone.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto face v. acorddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil que decidiu manter as exigéncias perpetradas nos Autos
de Infracdo.

Trata o processo de: autos de infracdo exigindo os impostos e contribui¢des
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢cdes das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte — Simples, relativamente ao ano-calendario 2004; Ato
Declaratério excluindo a empresa do Simples a partir de 01/01/2005; auto de infracao exigindo
Multa Regulamentar — Simples; autos de infragdao exigindo Imposto sobre a Renda de Pessoa
Juridica- IRPJ, Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, contribui¢do para o
Programa de Integragdao Social — PIS e Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins, na sistematica do lucro arbitrado, relativos aos anos-calendario 2005 e 2006.

2. 0 processo se compde de 3 (trés) volumes e 42 (quarenta e dois) anexos.

3. Acompanha este processo também o de n° 10945.000736/2009-18 —
Representagao Fiscal para Fins Penais.

Foram encontradas as seguintes infragdes da Recorrente, que fundamentaram
a lavratura do AIIM:

a. a omissao de receitas da atividade, relativas saldo credor de caixa apurado
na escrituracao da empresa em 30/09/2004;

b. omissdes de receitas relativas a suprimentos de caixa fornecidos por socios
da empresa, com fatos geradores em 31/03/2004, 30/06/2004 e 31/10/2004, cuja efetividade da
entrega e origem dos recursos nao foi comprovada;

c. falta de escrituragdo de pagamentos efetuados, isto ¢, pagamentos
efetuados com recursos estranhos a escrituracao, com fatos geradores em 01 a 12/2004;

d. insuficiéncia de recolhimento nos periodos de 02 a 12/2004, resultante da
alteracdo nas aliquotas de recolhimento do Simples em razdo das omissdes que aumentaram o
valor das receitas;

Exige-se multa de oficio de 150% sobre os impostos e contribui¢des devidos
do art. 44, II da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, c/c o art. 19 da Lei n" 9.317, de
1996, porque, segunda a fiscalizagdo, com dolo e intencionalmente, a empresa fraudou seus
livros contabeis e fiscais, omitindo e inserindo elementos inexatos e fornecendo documentos
inexatos a fiscalizagdo e por ocasido da apresentacdo das declaragdes, e juros de mora segundo
oart. 61, § 3° da Lei n® 9.430, de 1996.

As fls. 227/228, encontram-se demonstrados pela fiscalizacdo os percentuais
aplicaveis sobre a receita bruta apurada do art. 23, II, da Lei n" 9.317, de 1996, com a redagdo
do art. 3° da Lei no 9.732, de 1998; as fls. 229/234, o demonstrativo de apuracdo dos valores
nao recolhidos e as fls. 235/239, apuragao do imposto/contribui¢ao sobre diferengas apuradas.
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A Recorrente também foi excluida do Simples, por ter excedido o limite da
receita bruta prevista na lei do Simples.

Para evitar repeti¢des aproveito o bem elaborado relatorio do v. acédrdao
recorrido.

As fls. 410/415, foi lavrado o Auto de Infragdo Simples exigindo a multa
regulamentar no valor de R$ 2.523,27 porque a empresa ndo cumpriu a obrigacdo de
comunicar espontaneamente sua exclusdo do Simples, dado que auferiu receita bruta excedente
ao limite permitido no Simples no ano-calendario 2004; a base legal da exigéncia sdo os arts.
13,11 e 21 da Leino 9.317, de 1996.

Para as autuacdo relativas aos anos-calendario de 2005 e 2006, foram
lavradas na sistemdtica do arbitramento, nos termos do artigo 530, inciso II do RIR/99 porque a
empresa foi excluida de oficio do Simples a partir de 01/01/2005 mas, apesar de manter
escrituragdo contabil, esta foi considerada insuficiente para a apuragdo do lucro real, dadas as
omissdes constatadas, que foram objeto da autuagdo descrita a seguir.

O IRPJ, fls. 476/491, no valor de RS 48.815,62, esta sendo exigido devido a
infracao de:

a. omissdo de receitas evidenciadas pela falta de escrituragdo de pagamentos
efetuados, isto ¢, pagamentos efetuados com recursos estranhos a escrituragdo com fatos
geradores em 30/3/2005, 30/06/2005, 30/09/2005, 31/12/2005, 31/03/2006, 30/06/2006,
30/09/2006, 31/12/2006;

b. omissao de receitas relativas a suprimentos de Caixa fornecidos por socios
da empresa, com fatos geradores em 31/03/2005, 30/09/2005, cuja efetividade da entrega e
origem dos recursos nao foi comprovadamente demonstrada;

c. a omissdo de receitas da atividade, relativas a credor de caixa apurado na
escrituracao da empresa com fatos geradores em 31/3/2005, 30/09/2005 e 30/06/2006;

d. estas omissdes tiveram como base legal os arts. 281, 282, 283, 287, 288,
530, 532 ¢ 537 do RIR de 1999, e foram apenadas com a multa de oficio de 150% do art. 44, 11
da Lei n® 9.430, de 1996;

e. diferengas exigiveis sobre as receitas declaradas indevidamente no regime
do Simples, fatos geradores em 31/03/2005, 30/06/2005, 30/094005, 31/12/2005, 31/03/2006,
30/06/2006, 30/09//2006, 31/12/2006, com base legal no art. 532 do RIR de 1999; em relagdo a
esta exigéncia foi aplicada multa de oficio de 75% do art. 44, I da Lei n® 9.430, de 1996.

30. Contribui¢do ao Programa de Integracdo Social - PIS, fls. 492/508,
incidéncia cumulativa, no valor de R$ 19.144,74:

a. diferengas exigiveis sobre as receitas declaradas indevidamente no regime
do Simples, fatos geradores mensais de 31/01/2005 a 31/12/2006; esta exigéncia foi apenada
com a multa de oficio de 75%;
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b. omissdo de receitas evidenciadas pela falta de escrituragcdo de pagamentos
efetuados, isto ¢, pagamentos efetuados com recursos estranhos a escrituragdo com fatos
geradores mensais de 31/01/2005 a 31/12/2006; multa de 150%;

c. omissao de receitas relativas a suprimentos de caixa fornecidos por socios
da empresa, com fatos geradores em 31/03/2005, 30/08/2005, cuja efetividade da entrega e
origem dos recursos ndo foi comprovadamente demonstrada; multa de 150%;

d. a omissdo de receitas da atividade, relativas a valores de saldo credor de
caixa apurado na escrituracdo da empresa com fatos geradores em 28/02/2005, 31/03/2005,
30/09/2005 e 30/06/2006; multa de 150%;

c. base legal nos arts. 10 e 3° da Lei Complementar n°® 7, de 07 de setembro
de 1970; art. 24, § 2° da Lei n® 9.249, de 1995; arts. 2°, 1, "a" e paragrafo unico, 3°, 10, 22,51 ¢
91 do Decreto n°4.524, de 17 de dezembro de 2002.

Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, fls.
509/524, no valor de R$ 80.763,47, relativa & mesmas infra¢des e fatos geradores e critérios de
aplicagdo de multa de oficio descritos em relagdo ao PIS; base legal nos arts. 2", I e paragrafo
unico, 3, 10, 22, 51 € 91 do Decreto n° 4.524, de 2002.

32. Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, fls. 525/541, no valor
de R$ 31.327,28, relativa As mesmas infra¢des, fatos geradores e critérios de aplicagdo de
multa de oficio descritos em relacdo a autuagdo do IRPJ; base legal no art. 2° e §§ da Lei n°
7.689, de 15 de dezembro de 1988; art. 24 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995; art. 29
da Lein® 9.430, de 1996; art. 37 da Lein" 10.637 de 30 de dezembro de 2002.

Ato continuo, a DRJ proferiu v. acordao mantendo integralmente a exigéncia
do Auto de Infragdo, registrando a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRA CA~O TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. AUTO DE
INFRACAO. NULIDADE.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisoes proferidos

por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito
de defesa.

EXCLUSAO. MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE.
NAO HA EFEITO SUSPENSIVO.

Somente a exigibilidade do crédito tributdrio decorrente da
exclusao do Simples ¢ suspensa por recurso;, a
manifestacdo de inconformidade contra exclusdo ndo
possui efeito suspensivo, estando a pessoa juridica excluida
sujeita, a partir do periodo em que se processarem oS
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efeitos da exclusdo, as normas de tributagdo aplicaveis as
demais pessoas juridicas.

EXCLUSAO DO SIMPLES. AUTUACOES
DECORRENTES. SOBRESTAMENTO.

Descabe o sobrestamento da exclusdo da empresa do
Simples e das autuagoes decorrentes, até o julgamento da
omissdo de receitas no Simples que causou tal exclusdo,
porém, a exigibilidade dos créditos tributdarios permanece
suspensa até a conclusdo do contraditorio administrativo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006

SIMPLES. DECADENCIA. DOLO FRAUDE OU
SIMULACAO.

0 prazo decadencial dos tributos sujeitos ao langcamento
por homologagdo, no caso de dolo, fraude ou simulagdo, é
contado a partir do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ser efetuado, o que
ocasiona, no regime do Simples, em que os tributos
referentes a periodos de janeiro a novembro podem ser
lang¢ados no mesmo ano calenddrio, que o prazo seja
contado a partir do primeiro dia do ano seguinte.

OMISSAO  DE  RECEITAS. OMISSOES  NA
CONTABILIDADE. INSUFICIENCIA DE
RECOLHIMENTOS. PERCENTUAIS DO  SIMPLES
INFERIORES AOS DEVIDOS. PERMANENCIA INDEVIDA.
DOLO.

A falta de registro de compras e pagamentos de mercadorias em
montante mais que onze vezes maior que a receita bruta
declarada, irregularidades no caixa com suprimentos ndo
comprovados e saldo credor, aliados utilizacdo dos percentuais
de apuragdo inferiores aos devidos e ocultagcdo do fato de que a
receita bruta auferida resultava em maiores valores a pagar e na
exclusdo da sistematica, sdo suficientes para evidenciar a
inten¢do dolosa de simulagdo ou ocultagdo, num proposito
deliberado de subtrair, no todo ou em parte a obrigagdo
tributaria.

DOLO. MULTA Q UALIFICADA.

Aplica se multa qualificada a exigéncia de impostos e
contribui¢coes sonegados estando caracterizado o dolo.

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES

Ano-calendario: 2004
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EXCLUSAO. EXCESSO DE RECEITA BRUTA.

Confirma-se a exclusdo da empresa a partir do ano-calendario
seguinte, se a autuag¢do por omissdo de receitas cujo total
excedeu o limite permitido ao Simples foi considerada
procedente.

OMISSAO DE RECEITAS. BIS IN IDEM.

Descabe a argui¢do de bis in idem, na autuag¢do por omissdo de
receitas com base nas presungoes legais decorrentes de recursos
entregues pelos socios ao caixa e saldo credor de caixa, ao
argumento de que estariam abrangidas na omissdo, de maior
valor que a soma das anteriores, devida a pagamentos ndo
escriturados, se o valor desta ultima omissdo de receitas
equivale exatamente ao valor dos respectivos pagamentos nao
escriturados, ndo comportando, portanto, valores excedentes que
possam justificar aquelas.

PIS. COFINS. TRIBUTACAO MONOFASICA. SIMPLES,
INAPLICABILIDADE.

A reducdo a zero das aliquotas do PIS e da Cofins sobre a
receita bruta da venda dos produtos relacionados nos Anexos I e
Il da Lei 10.485, de 200, ndo se aplica as pessoas juridicas
optantes pelo Simples.

LANCAMENTOS REFLEXOS: PIS, COFINS, CSLL E INSS -
SIMPLES.

Dada a intima relagdo de causa e efeito, aplica-se aos
langamentos reflexos o decidido no principal.

MULTA  REGULAMENTAR.  SIMPLES. IMPUGNACAO
INTEMPESTIVA.

Ndo se conhece de impugnagdo intempestiva, resultando na
definitividade da exigéncia na es fera administrativa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendario: 2005, 2006
OMISSAO DE RECEITAS. BIS IN IDEM.

Descabe a argui¢do de bis in idein, na autua¢do por omissdo de
receitas com base nas presungoes legais decorrentes de recursos
entregues pelos socios ao caixa e saldo credor de caixa, ao
argumento de que estariam abrangidas na omissdo, de maior
valor que a soma das anteriores, devida a pagamentos ndo
escriturados, se o valor desta ultima omissdo de receitas
equivale exatamente ao valor dos respectivos pagamentos nao
escriturados, ndo comportando, portanto, valores excedentes que
possam justificar aquelas.

PIS. COFINS. TRIBUTAGAO MONOFASICA. LUCRO
ARBITRADO.
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Mantém-se as exigéncias do PIS e da Co fins apuradas pela
aplicacdo das aliquotas do regime cumulativo, se o sujeito
passivo, tributado no regime do lucro arbitrado, ndo comprova
que a receita omitida apurada no procedimento fiscal decorreu
da venda de produtos submetidos tributacdo monofasica
daquelas contribuigoes.

LANCAMENTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL

Dada a intima relagdo de causa c efeito, aplica-se aos
lancamentos reflexos o decidido no principal.

Impugnacgdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

Inconformada com o v. acordao, a Recorrente interpds Recurso Voluntario
repisando os mesmos argumentos da impugnacao.

Ato continuo, os autos retornaram para o E. CARF/MF e foram distribuidos
para este Conselheiro relatar e votar.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gongalves - Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e contém os requisitos previstos na
legislagdo, motivo pelo qual devem ser admitidos.

Da alegacio de nulidades ou cerceamento do direito de defesa:

Em relagdo a alegagdo de cerceamento do direito de defesa, entendo que ndo
deve ser acolhida.

A acusagdao esta bem instruida com os documentos necessarios para
demonstrar a infragdo a legislacdo tributaria de omissdo de receita nas trés formas constatadas
sendo que neste caso, a Recorrente ¢ quem tem o onus de provar que tal diferenca ndo se refere
a receita tributavel, inexistindo assim cerceamento ao direito de defesa.

Também entendo necessario se observar que as preliminares de nulidade do
langamento fiscal arguidas pela Recorrente ndo encontram amparo nas hipdteses previstas no
artigos 10 e 59 do Decreto n° 70.235/72 (Processo Administrativo Fiscal — PAF).

Observa- se que quaisquer outras irregularidades, incorrecdes e omissdes
cometidas em Auto de Infracdo ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o Sujeito Passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando nao
influirem na soluc¢do do litigio, nos termos do art. 60 do mencionado decreto.

Da leitura do Termo de Verificagdo Fiscal (fls. vol. 1) percebe-se que a
Autoridade Autuante narrou as etapas do procedimento fiscal e os fatos verificados em
consequéncia daquele, bem como a subsunc¢do a presuncdo legal adiante versada. Constam do
referido termo e dos documentos que compdem os Autos de Infragao langados os dispositivos
legais nos quais se alicergaram, estando ainda presentes no processo administrativo a
composi¢ao analitica da base de calculo e os demonstrativos dos tributos devidos.

Por conseguinte, restaram adequadamente observadas as previsdes
estampadas nos incisos do art. 10, do Decreto n® 70.235/72, ndo merecendo prosperar as
alegacdes da Recorrente em sentido contrario.

Ademais, foram disponibilizadas copias dos documentos integrantes da
autuacdo a Autuada, tendo-lhes sido conferido tempo habil, apds regularmente cientificado dos
lancamentos, para apresentar seus questionamentos, consubstanciados na Impugnacgdo
apresentada nos autos, da qual ¢ possivel se depreender que a Recorrente entendeu
perfeitamente dos fatos que lhes foram imputados. Assim, ndo houve qualquer pretericdo do
respectivo direito de defesa.

Decadéncia:
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Como muito bem apontado no v. acérddo Recorrido, entendo que restou
demonstrado nos autos o intuito doloso de suprimir ou reduzir o recolhimento do imposto,
motivo pelo qual, mantenho a decisdo de que a contagem do prazo decadéncia deve ser feita
nos termos do artigo 173, inciso I do CTN, incorrendo assim a alegada decadéncia.

De resto, colaciono os fundamentos do v. acordao para fundamentar meu
voto.

44. A autuagdo foi lavrada no Simples, conforme opg¢do da
empresa, onde o langcamento é por homologagdo, iniciando-se a
contagem do prazo decadencial na data do fato gerador, salvo se
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, quando
a contarm passa a se iniciar em conformidade com o art. 173, 1
do CTN, no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado.

45. A autuacgdo se refere aos fatos geradores mensais iniciando-
se em 31/01/2004, tendo sido os autos cientificados a empresa
em 01/06/2009.

46. Para as infragoes em que ndo houve dolo, a contagem do
prazo se inicia em 31/01/2004, completando-se os 5 (cinco) anos
em 31/01/2009, e seriam atingidos pela decadéncia os
langamentos relativos aos fatos geradores de 31/01/2004,
28/02/2004, 31/03/2004, 30/04/2004 e 31/05/2004.

47. Porém, se comprovado dolo, fraude ou simulagdo, e podendo
ser o langamento relativo aos meses de 01 a 11/2004 efetuado no
mesmo ano, a contagem se inicia em 01/01/2005, que ¢é o
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento
poderia ter sido efetuado, completando-se em 31/12/2009,
portanto, a autuagdo ndo teria sido atingida pela decadéncia.

48. Uma vez esclarecida essa questdo, cabe avaliar a existéncia
ou ndo de dolo, fraude ou simulagdo nas infragoes autuadas.

1.1.1 Dolo, fraude ou simulagdo nas infracoes autuadas.

49. Consta do Termo de Verificagdo Fiscal que se exige multa de
oficio de 150% sobre os impostos e contribui¢oes devido a
empresa haver, com dolo e intencionalmente, fraudado seus
livros contdbeis e fiscais, omitindo e inserindo elementos
inexatos e fornecendo documentos inexatos a fiscaliza¢do e por
ocasido da apresentagdo das declaragoes.

50. Assevera a litigante que se trata o seu caso de mera falta de
pagamento ou a inexatiddo de declarac¢do, que sdo hipoteses que
Jjustificam apenas a multa de oficio de 75%.

51. Porém, foram constatadas omissoes de registros na
escritura¢do contabil da empresa, que evidenciaram que a
receita que contabilizou e declarou ndo correspondia realidade,
dado que:
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a. A empresa, optante pelo Simples, ndo pode alegar que ndo
registrou compras de mercadorias nem 0S respectivos
pagamentos, nos anos-calendario 2004, 2005 e 2006
examinados, em montantes que a propria impugnante reconhece
como de "valor cstratosférico", sendo que em 2004 o total de R$
2.717.545,36 desses pagamentos corresponde a 11,25 vezes a
receita declarada (fl. 227) e esta 8,9% daqueles; destaque-se que
a fiscalizagdo reuniu provas desse fato que se encontram nos
Anexos V a LXII (38 volumes de anexos)que acompanham este
processo,

b. ndo contabilizou sua movimentacdo bancaria nas contas
mantidas junto ao Banco do Brasil, ABN AMR() Real, e ndo
esclareceu a origem desses depositos recebidos, apesar de
intimada; essa irregularidade foi considerada pela fiscalizacao
como englobada na anteriormente descrita, pagamentos ndo
contabilizados, e ndo foi autuada;

c. suprimentos ao caixa, efetuados por socios, cuja origem e
efetividade da entrega ndo comprovou apesar de intimada,

d. saldos credores do caixa;

e. a receita a menor declarada evidencia que a empresa recolheu
valores a menor que os devidos, cuja causas foram: omitir
receita bruta e utilizar-se de percentuais do Simples menores do
que aqueles a que realmente se encontrava sujeita.

52. E inegdvel a inten¢do da contribuinte de pagar menos que o
devido ¢ de permanecer indevidamente no Simples, ocultando o
fato de que a receita bruta auferida resultava em maiores
valores a pagar e na sua exclusdo da sistematica.

53. Verificando-se a declaragdo apresentada pela litigante, fls.
86/103 do Anexo I, tem-se que o percentual aplicado até 11/2004
foi o correspondente ao minimo, 5,40%, dado que a receita
declarada total ndo ultrapassou o limite dessa primeira faixa,
somente aumentando para 5,8% em 12/2004, sendo que a fl. 227,
pode-se observar que as aliquotas foram maiores que estas
desde 02/2004, atingindo o percentual de 10,32% ja em 05/2004.

54. Por defini¢do, as sonegagdo ¢ toda agdo ou omissdo dolosa
tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo tributdria principal.

55. A sonegagdo se caracteriza em razdo de uma agdo ou
omissdo, de uma simulacdo ou ocultagdo, e pressupoe sempre a
intengdo de causar dano a fazenda publica, num proposito
deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, ou retardar uma
obrigacdo tributdria. Assim, ainda que o conceito de sonegagdo
seja amplo, deve sempre estar caracterizada a presenga do dolo,
um comportamento intencional, especifico, de causar dano a
fazenda publica, onde, utilizando-se de subterfugios, escamoteia-
se ocorréncia do fato gerador ou retarda-se o seu conhecimento
por parte da autoridade fazendaria; ou seja, o dolo é elemento
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especifico da sonegacgdo, que a diferenciam da mera falta de
pagamento do tributo ou da simples omissdo de rendimentos na
declaragdo de ajuste, seja ela pelos mais variados motivos que
se aleguem.

56. No presente caso, a empresa, intencionalmente, declarou
apenas minima parte das receitas auferidas, visando, além de
permanecer indevidamente na sistemdtica, abrigar-se na menor
aliquota possivel e recolher valores a menor, sonegando ao fisco
a informagdo acerca da real magnitude dos fatos geradores que
ensejariam recolhimentos sobre base de calculo em montantes
maiores, apurados com percentuais maiores, e resultantes na sua
exclusdo da sistemdtica.

57. Por todo o exposto, conclui-se ser correta a conclusdo fiscal
ao identificar dolo nas agées da contribuinte.

Sendo assim, afasto a alegacdo de que ocorreu decadéncia parcial dos
créditos exigidos no ano-calendario de 2004.

Mérito:

Em relacdo a alega¢do de bis in idem, também entendo que ndo deve
prosperar.

As presungdes de omissdo de receita existentes nas legislagdes de regéncia
dos impostos e contribuigdes sdao aplicaveis também a microempresa € a empresa de pequeno
porte, consoante o art. 18 da Lei n°9.317, de 1996.

A Recorrente alega que as infragdes, no importe de R$ 950,78 de saldo
credor de acaixa ¢ de R$ 68.000,00 de suprimentos de numerarios ao caixa (suprimento de
caixa), estariam abrangidas pela infragdo no valor de $ 2.726.641,40 de omissdo de receitas por
auséncia de escrituragdo contabil de pagamentos a fornecedores, ndo tem fundamento.

Eis que essa ultima omissao, de maior valor, corresponde ao valor exato dos
pagamentos ndo escriturados, ou seja, qualquer parcela excedente como por exemplo lucro e
valores normalmente embutidos no prego de venda de despesas operacionais nao estdo nela
incluidos.

A litigante argui que os valores utilizados para suprimento e saldos credores
do caixa sdo provavelmente oriundos da omissdo de receitas relativa aos pagamentos nao
escriturados, porém, como se viu, ndo ha qualquer "sobra" que possa abrigar esses outros
valores; as demais presungdes de omissdo devem ser consideradas adicionalmente a de maior
valor, em que, sendo a respectiva omissdo exatamente no valor dos pagamentos nao
escriturados, ndo comporta excedentes que justifiquem recursos entregues pelos socios ao caixa
da empresa e tampouco, saldos credores de caixa.

Sendo assim, entendo que as infracdes sdo independentes e devem ser
mantidas.
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Em relacdo a alegac¢do de cobranga monofasica do PIS/COFINS, também nao
deve ser acolhida.

A Recorrente pleiteia que, sendo a autuada comerciante varejista, aplicam-se
lhe as aliquotas de 0% (zero por cento) pois o art. 3" da Lei n°® 10.485, de 2002, com a redacdo
dada pela Lei n" 10.865, de 2004, concentrou a cobranga dessas contribui¢des nos fabricantes e

importadores, enquanto o paragrafo 2" desse artigo desonerava o comerciante atacadista ou
varejista.

Entretanto, em se tratando de empresa que optou espontaneamente pelo
regime do Simples, que prevé pagamento mensal unificado dos impostos e contribuigdes, da tal
distingdo em relagcdo ao PIS/COFINS nao se aplica.

Também o art. 58, capuz’, VIII e § 2" do Decreto n" 4.524, de 17 de
dezembro de 2002, regulamentou a tributacdo monofasica da contribui¢do para o PIS/Pasep e
da Cofins da Lein" 10.485, de 2002, devidas pelas pessoas juridicas como se segue:

Art. 58. As aliquotas do PIS/Pasep e da Cofins estdo reduzidas a
zero quando aplicaveis sobre a receita bruta decorrente (Medida
Provisoria n 2.158-35, de 2001, art. 42, Lei 172 9.718, de 1998,
art. 62, paragrafo unico, com a redagdo dada pela Lei n2 9.990,
de 2000, Lei n2 10.147, de 2000, art. 22, Lei n2 10.312, de 27 de
novembro de 2001, Lei n 2 10.336, de 19 de dezembro de 2001,
art. 14, Lei n2 10.485, de 2002, arts. 22, 32 e 52, Medida
Provisoria n2 2.189-49, de 23 de agosto de 2001):

[--]

VIII - da venda dos produtos relacionados nos Anexos I e Il a Lei n2
10.485, de 2002:

2° 0 disposto neste artigo ndo se aplica as pessoas juridicas optantes
pelo Simples. (Grifou-se.)

Ao regulamentar a matéria, o dispositivo transcrito ndo deixou duvidas
quanto a inaplicabilidade da reducdo de aliquota As pessoas juridicas optantes pelo Simples,
vedagdo essa também estabelecida no art. 4 0 da Instru¢do Normativa SRF no 355, de 29 de
agosto de 2003, entdo vigente:

Art. 4° Considera-se receita bruta, para os fins de que trata esta
Instrugdo Normativa, o produto da venda de bens e servicos nas
operagdes de conta prépria, o prego dos servicos prestados e o
resultado nas operagoes em conta alheia, excluidas as vendas
canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

§ 1° Ressalvado o disposto no caput, para fins de determinag¢do da
receita bruta apurada mensalmente, é vedado proceder-se a qualquer
outra exclusdo em virtude da aliquota incidente ou de tratamento
tributario diferenciado (substituicdo tributaria, diferimento, crédito
presumido, redugdo de base de calculo, isengdo) aplicaveis as pessoas
Juridicas ndo optantes pelo regime tributario das microempresas e das

empresas de pequeno porte, de que trata esta Instru¢cdo Normativa.
(Grifou -se.)
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Desta forma, também afasto a alegagdo da Recorrente de que as aliquotas
para o PIS/COFINS deve ser zerada, eis que por ser optante do Simples, tal diferenciagdo em
relacdo as contribui¢des ndo se aplicam.

Em relagdo a esta alegagdo de que se a omissdo se refere a aquisigdes de
mercadorias que sdo objeto da reducao a 0% (zero por cento) das aliquotas de PIS e Cofins nas
vendas dos comerciantes atacadistas e varejistas, e entdo seria justa a aplicagdo dessas
aliquotas, dado que a interessada ¢ comerciante varejista para a exigéncia destas contribuigcdes
ap6s a exclusao da Recorrente do Simples nos anos-calendario de 2005 e 2006, também
entendo que nao deve prosperar.

Sendo as receitas omitidas identificadas por presungdo legal, ndo se tem
certeza de que tipo de mercadorias a empresa vendeu, ou mesmo que tipo de ingresso de
recursos gerou os valores utilizados nos pagamentos nao escriturados; caso todas as compras ¢
respectivos pagamentos tivessem sido de itens abrangidos pela tributagdo monoftisica nos
moldes da legislagdo invocada, seria passivel de discussao a possibilidade aventada, porém, a
principio, presuncdo legal ndo admite discussdo sobre a caracteristica das receitas omitidas,
transferindo-se o 6nus da prova ao contribuinte se, realmente, as pegas € componentes
adquiridos correspondem aos relacionados nos Anexos I e I da Lei n2 10.485, de 2002, com as
alteracdes da Lei n°10.865, de 2004, onde estdo listadas as pecas e componentes cuja venda
por comerciantes ¢ com aliquotas zero de PIS e Cofins.

A D. Fiscalizagdo e o v. acérdao recorrido demonstram que a Recorrente ndo
conseguiu demonstrar que as receitas omitidas se referem a vende ou compra de tais
mercadorias com aliquota zero de PIS/COFINS. Vejamos a parte do v. acérdao recorrido que
nos interessa.

100. Argui a empresa que, se a omissdo se refere a aquisi¢oes de
mercadorias que sdo objeto da reducdo a 0% (zero por cento)
das aliquotas de PIS e Cofins nas vendas dos comerciantes
atacadistas e varejistas, entdo seria justa a aplica¢do dessas
aliquotas, dado que a interessada € comerciante varejista.

101. Demonstrou-se, na impugnag¢do aos auto de infra¢do no
Simples, relativos ao ano-calendario 2004, que a cobranga
monofasica ndo atinge o Simples.

102. Na presente autuagdo, no lucro arbitrado, cabe analisar a
questdo novamente.

5.2.1 Se a tributagdo mediante arbitramento do lucro admite a
hipotese de que a receita bruta se trataria de vendas dos produtos
relacionados nos Anexos I € I1a Lein 10.485, de 2002.

103. Ja se transcreveu neste voto o art. 58, cupid, VIII do
Decreto n° 4.524, de 17 de dezembro de 2002, que regulamentou
a redugdo das aliquotas PIS/Pasep e da Cofins a zero quando
aplicaveis sobre a receita bruta decorrente da venda por
comerciantes dos produtos relacionados nos Anexos I e Il a Lei
n® 10.485, de 3 de maio de 2002, para o regime de incidéncia
cumulativa, e também excepcionou essas receitas da base de
calculo do PIS no regime ndo cumulativo no seu art. 59,
paragrafo unico, V.
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104. Portanto, a legislagdo admite a redu¢do a zero das
aliquotas de PIS e Cofins nas vendas pelos comerciantes
daqueles produtos, no regime cumulativo, aplicavel nos regimes
do lucro presumido e arbitrado, desde que esteja comprovado
tratarem-se desse tipo de receitas.

[.]

109. Sendo receitas omitidas identificadas por presungdo legal,
ndo ha certeza de que tipo de mercadorias a empresa vendeu, ou
mesmo que tipo de ingresso de recursos gerou os valores
utilizados nos pagamentos ndo escriturados; caso todas as
compras e respectivos pagamentos tivessem sido de itens
abrangidos pela tributagdo monoftisica nos moldes da legislagcdo
invocada, seria passivel de discussdo a possibilidade aventada,
porém, a principio, presun¢do legal ndo admite discussdo sobre
a caracteristica das receitas omitidas, transferindo-se o 6nus da
prova ao contribuinte.

110. 0 objeto social da Tratorfoz em todo o periodo autuado
esteve determinado pela clausula quarta da 7' Alteragdo
Contratual registrada na Junta Comercial do Parana — Jucepar
em 04/03/2004: "Exploracao do ramo de Importagdo,
Exportagdo e Comércio varejista de Pegas e Acessorios para
Tratores, Caminhdes e Automoveis, Pneus e Servicos de
Assisténcia Tecnica”, fls. 155/160 do Anexo I dos presentes
autos.

111. Nos citados Anexos I e I a Lei 10.485, de 2002, com as
alteragoes da Lei no 10.865, de 2004, estdo listadas as pegas c
componentes cuja venda por comerciantes é com aliquotas zero
de PIS e Cofins.

112. A fim de corroborar as pretensoes da litigante,
examinaram-se, por amostragem, as notas fiscais dos
fornecedores que se encontram nos anexos ao presente processo
administrativo e se identificaram os codigos de classificagdo
fiscal a seguir:
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Constam dos Anexos I ¢ 1 da Lei n® 10.485,

Ancxo| fornecedor ils. classif fiscal de 2002, c/alt da Lei n° 10.865, de 20047
Nio, porque somente se destinadas as pecas
as maquinas e aparelhos 84.29 (bulldozers,
niveladoras, rolos compressores ¢ anilogos)
cnquanto a autuada afirma dedicar-se ao|
comércio de partes ¢ pegas automotivas de

84.31.49.20  |uso agricola
\% Minusa 32/199 184.33.90.00 |Nio
84.12.90.90 |Nao
VI |Leonel Cerchini| 128/145 [sem class fisc
84.31.49.20 |Nao, vide Minusa
SIM, pegas para maquinas e aparelhos de uso|
agricola, horticola ou florestal, para
preparacdo ou trabalho do solo ou para
cultura; rolos para gramados, ou para campos|
VII Lufer 28/170 184.32.90.00 |de esporte.
IX |[Maringd Soldas | 97/136 {84.09.99.12 |SIM
Mazzoni 10/63  [87.08.99.90 |SIM
X Petrac 142/152 84.83.90.00 |Nao
84.31.49.20  |Nao, vide Minusa
X1 Pavoni 28/194 [sem class fisc
XIII Imporcate 97/148 |sem class fisc
Xlv Enroleixos 15/94 |187.08.50.10 SIM
XV Medal 6/32  [84.13.60.11 [Nio
Nalen 96/136 [84.31.49.20 |Nao, vide Minusa
Equagril 186/197 |40.16.10.90  Nao.
40.16.93.00  |Nio.
73.07.19.20  INio.
73.18.29.00 |Nao.
" 184.13.30.30  |{SIM
84.21.23.00 SIM
84.33.90.90 |SIM
84.81.90.90 Nao
84.82.20.90 [Nio .
84.82.40.00  |Néo
84.83.10.30  |Nao

¥



Processo n° 10945.000734/2009-29
Acoérdao n.° 1402-003.208

S1-C4T2
F1. 18.122

85.11.90.00 [SIM
85.36.50.90  |SIM, a partir Deercto n® 6.006, de 2006
87.08.40.19 |SIM
87.08.99.90 |SIM
90.29.90.10  |Nio
XVI Reveslam 16/150 |87.08.99.90 [SIM
XVIII Sulpecas 123/168 [sem class fisc
sem class fisc
XX Trator Sul 6/114 184.31.49.20 [Nio, vide Minusa
40.16.93.00 |Njo.
73.18.15.00 |Nio.
73.20.90.00 |Nao.
74.15.21.00 |Nio.
84.09.99.90 [SIM
84.21.23.00 [SIM
84.31.49.20 |Nao, vide Minusa
87.08.93.00 |SIM
XXI | Dois AEquip | 34/190 [90.25.19.90 |Nio

Recorrente.

Assim, conclui-se que as pegas cujas as notas fiscais foram analisadas por
amostragem nao se referem aquelas que estdo listadas nos Anexos I e II da Lei 10.485, de
2002, que reduz a aliquota do PIS/COFINS a zero, devendo ser afastada esta alegagdo da

Em relagdo a multa qualificada, também entendo que deve ser mantida, eis
que restou evidenciado o dolo da Recorrente em omitir receita, conforme ja demonstrado na
parte do voto em relacdo ao ano-calendario de 2004.

1.1.1 Dolo, fraude ou simulagdo nas infracoes autuadas.

49. Consta do Termo de Verificagdo Fiscal que se exige multa de
oficio de 150% sobre os impostos e contribui¢oes devido a
empresa haver, com dolo e intencionalmente, fraudado seus
livros contabeis e fiscais, omitindo e inserindo elementos
inexatos e fornecendo documentos inexatos a fiscaliza¢do e por
ocasido da apresentagdo das declaragoes.

50. Assevera a litigante que se trata o seu caso de mera falta de
pagamento ou a inexatiddo de declaragdo, que sdo hipoteses que
Jjustificam apenas a multa de oficio de 75%.

51. Porém, foram constatadas omissoes de registros na
escritura¢do contabil da empresa, que evidenciaram que a
receita que contabilizou e declarou ndo correspondia realidade,
dado que:

a. A empresa, optante pelo Simples, ndo pode alegar que ndo
registrou compras de mercadorias nem 0S respectivos
pagamentos, nos anos-calendario 2004, 2005 e 2006
examinados, em montantes que a propria impugnante reconhece
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como de "valor cstratosférico”, sendo que em 2004 o total de RS
2.717.545,36 desses pagamentos corresponde a 11,25 vezes a
receita declarada (fl. 227) e esta 8,9% daqueles; destaque-se que
a fiscalizagdo reuniu provas desse fato que se encontram nos
Anexos V a LXII (38 volumes de anexos)que acompanham este
processo;

b. ndo contabilizou sua movimentacdo bancdria nas contas
mantidas junto ao Banco do Brasil, ABN AMR() Real, e ndo
esclareceu a origem desses depositos recebidos, apesar de
intimada; essa irregularidade foi considerada pela fiscalizagdo
como englobada na anteriormente descrita, pagamentos ndo
contabilizados, e ndo foi autuada,

c. suprimentos ao caixa, efetuados por socios, cuja origem e
efetividade da entrega ndo comprovou apesar de intimada;,

d. saldos credores do caixa;

e. a receita a menor declarada evidencia que a empresa recolheu
valores a menor que os devidos, cuja causas foram: omitir
receita bruta e utilizar-se de percentuais do Simples menores do
que aqueles a que realmente se encontrava sujeita.

52. E inegdvel a inten¢do da contribuinte de pagar menos que o
devido ¢ de permanecer indevidamente no Simples, ocultando o
fato de que a receita bruta auferida resultava em maiores
valores a pagar e na sua exclusdo da sistematica.

53. Verificando-se a declaragdo apresentada pela litigante, fls.
86/103 do Anexo I, tem-se que o percentual aplicado até 11/2004
foi o correspondente ao minimo, 5,40%, dado que a receita
declarada total ndo ultrapassou o limite dessa primeira faixa,
somente aumentando para 5,8% em 12/2004, sendo que a fl. 227,
pode-se observar que as aliquotas foram maiores que estas
desde 02/2004, atingindo o percentual de 10,32% ja em 05/2004.

54. Por defini¢do, as sonegagdo é toda agcdo ou omissdo dolosa
tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo tributaria principal.

55. A somnegacdo se caracteriza em razdo de uma agdo ou
omissdo, de uma simula¢do ou ocultagdo, e pressupoe sempre a
intengdo de causar dano a fazenda publica, num proposito
deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, ou retardar uma
obrigagdo tributaria. Assim, ainda que o conceito de sonegagdo
seja amplo, deve sempre estar caracterizada a presenga do dolo,
um comportamento intencional, especifico, de causar dano a
fazenda publica, onde, utilizando-se de subterfugios, escamoteia-
se ocorréncia do fato gerador ou retarda-se o seu conhecimento
por parte da autoridade fazendaria; ou seja, o dolo é elemento
especifico da sonegacgdo, que a diferenciam da mera falta de
pagamento do tributo ou da simples omissdo de rendimentos na
declaragdo de ajuste, seja ela pelos mais variados motivos que
se aleguem.
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56. No presente caso, a empresa, intencionalmente, declarou
apenas minima parte das receitas auferidas, visando, além de
permanecer indevidamente na sistemadtica, abrigar-se na menor
aliquota possivel e recolher valores a menor, sonegando ao fisco
a informagdo acerca da real magnitude dos fatos geradores que
ensejariam recolhimentos sobre base de calculo em montantes
maiores, apurados com percentuais maiores, e resultantes na sua
exclusdo da sistematica.

57. Por todo o exposto, conclui-se ser correta a conclusdo fiscal
ao identificar dolo nas ag¢oes da contribuinte.

Sendo assim, entendo que a multa qualificada deve ser mantida.

Em relagdo ao pedido de sobrestamento dos efeitos do ADE ou a postergacao
até que seja concluido o contraditério administrativo, entendo que ndo merece prosperar.

83. A litigante pretende que a exclusdo da empresa do Simples
s6 pode se dar depois da conclusdo final do contraditério
administrativo, em outras palavras, ou o ADE foi
indevidamente editado e deve ser anulado, ou o efeito do
mesmo, ou seja, a exclusdo, permanece suspensa até a
conclusdo do contraditorio.

84. No que tange a nulidade do ADE, ja se confirmou ser
improcedente, por ndo haver previsdo legal para tanto.

85. No que se refere a suspensdo dos efeitos do ADE, ou
seja, da exclusdo da empresa do Simples, no presente caso,
significaria que a exclusdo so de daria depois da analise e
decisdo administrativa final no processo administrativo que
identificou o excesso de receitas e que, ao suscitar a
litigante essa questdo na manifestagdo de inconformidade
contra a exclusdo, esta ndo teria efeitos e quaisquer agoes em
conseqiiéncia da exclusdo seriam nulas ou ineficazes.

86. Contudo, a manifesta¢ido de inconformidade contra o
ADE ndo tem efeito suspensivo no que tange aos
procedimentos de exigéncia de livros fiscais e escrituragdo
contabil e tampouco quanto a possibilidade de a fiscalizagdo
lavrar autos de infragio de exigéncia de impostos e
contribuigées fora do Simples; apenas se aplica a suspensado
da exigibilidade as exigéncias fiscais formalizadas nos
presentes autos, relativos aos anos-calendario 2004 e 2005,
decorrentes da exclusdo do Simples, impugnadas.

87. Também a efetividade da exclusdo soé se dara depois de
concluido o contraditério e alcanc¢ada decisdo definitiva,
porém, uma vez confirmada, seus efeitos serdo conforme
especificado no ADE, a partir de 01/01/2005.

20
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88. Veja-se a legislagao do Simples, pertinente, Lei ri® 9.317,
de 1996:

Art. 15. A exclusao do SIMPLES nas condi¢bes de que tratam os arts.
13 e 14 surtira efeito.

Paragrafo 3, A exclusdo de oficio dar-se-6 mediante ato declaratorio
da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione
o contribuinte, assegurado o contraditorio e a ampla defesa, observada
a legislacdo relativa ao processo tributirio administrativo. (Incluido
pela Lei n° 9.732, de 11.12.1998)

()

Art. 16. A pessoa juridica excluida do SIMPLES sujeitar-se-6, a partir
do periodo em que se processarem os efeitos da exclusdo, as normas de
tributagdo aplicaveis as demais pessoas juridicas.

89. Por ser pertinente, transcrevem-se excertos da argumentagdo nesse
sentido, contida no Acorddo n° 06-23.301, de 5 de agosto de 2009, da 2
Turma desta DRJ/CTA:

"No caso especifico do ato de exclusao do Simples, o eventual efeito
suspensivo da respectiva manifestagdo de inconformidade deve
provocar a suspensdo de todas as conseqiiéncias que naturalmente
adviriam da exclusdo, até a decisdo administrativa final.

Isso inclui: a apuracdo do lucro por outro regime (que exigiria a
escrituragdo de livros contdbeis, caso a opg¢ado fosse pelo lucro real), o
envio de declaragdo por outro regime, o pagamento de tributos por
outro regime, etc. Nada disso poderia ser exigido do contribuinte, caso
estivesse ele protegido pelo efeito suspensivo.

Um segundo aspecto que também merece ser destacado no instituto do
efeito suspensivo & a necessidade de previsdo expressa na lei que criou
0 recurso; em outros termos, o efeito suspensivo ndo se presume, ele so
existe quando o legislador manifesta a inteng¢do de conferir esse efeito.
E o que leciona Maria Sylvia Zanella DI PIETRO, em seu "Direito
Administrativo, Sdo Paulo: Atlas, 19'ed., 2006, p. 697:

O efeito suspensivo, como o proprio nome diz, suspende Os efeitos do
ato até a decisdo do recurso; ele s6 existe quando a lei o preveja
expressamente. Por outras palavras, no siléncio da lei, o recurso tem
apenas efeito devolutivo.

Esse principio foi positivado na legislag¢do do processo administrativo
federal, através da Lei n® 9.784, de 29/01/1999, que assim dispoe em
seu artigo 61:

Art. 61. Salvo disposi¢do legal em contrario, o recurso ndo tem efeito
suspensivo.

(Grifou-se)

Paragrafo tinico. Havendo justo receio de prejuizo de dificil ou incerta
reparagdo decorrente da execugdo, a autoridade recorrida ou a
imediatamente superior podera, de oficio ou a pedido, dar efeito
suspensivo ao recurso.

Isso sugere, como proximo passo, verificar Se o legislador pretendeu
dar efeito suspensivo no recurso cabivel contra o ato de exclusdo do

21
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Simples. A pesquisa deve ser iniciada pelo CTN, que é norma de
hierarquia superior as leis ordinarias. Nessa lei complementar, a unica
hipotese de suspensdo é a prevista no artigo 151, que, no entanto, é
restrita d exigibilidade do crédito tributario.

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:

111 - as reclamacdes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributario administrativo (Grifou-se);

Paragrafo tinico. 0 disposto neste artigo ndo dispensa o cumprimento
das obrigacdes assessorios dependentes da obrigagdo principal cujo
crédito seja suspenso, ou dela consequentes.

0 dispositivo é claro, e autoriza d conclusdo de que ele ndo incide nas
impugnagoes contra o ato de exclusdo do Simples, uma vez que esses
procedimentos ndo envolvem cobranga de crédito tributario, mas sim o
regime de tributa¢do do contribuinte. Assim, pode-se afirmar que, pelo
menos no CTN, o legislador ndo pretendeu conferir efeito suspensivo
nos processos de exclusdo do Simples.

Continuemos a pesquisa. Em se tratando do Simples, parece evidente
que, caso o legislador pretendesse beneficiar o contribuinte com o
efeito suspensivo em seu recurso contra a exclusdo, té-lo-ia previsto na
propria Lei n® 9.317/96, que disciplina todo o referido regime.

No entanto, se alguma conclusdo for possivel quanto A inten¢do do
legislador quanto ao efeito suspensivo do recurso contra a exclusdo,
prevalece a tese negativa. Na realidade, na Lei do Simples, ndo se faz
mengdo ao recurso administrativo contra o ato declaratorio de
exclusdo. Ao tratar da matéria atinente aos efeitos da exclusdo, o
legislador estipulou apenas o marco temporal inicial, ou seja, o termo
de inicio dos efeitos da exclusdo, a partir do qual o contribuinte
passaria a submeter-se As regras dos demais regimes tributarios.

Segundo o artigo 16, o contribuinte passa a sujeitar-se As regras do
lucro real ou lucro presumido, a partir do periodo cm que se
processarem os efeitos da exclusdo:

Art. 16° A pessoa juridica excluida do SIMPLES sujeitar-se-6, a partir
do periodo em que se processarem os efeitos da exclusdo, 4s normas de
tributac@o aplicaveis as demais pessoas juridicas.

Por sua vez, o periodo em que se processam os efeitos da exclusdo
encontra-se definido no artigo 15, que disciplina uma série de regras,
dependendo da hipotese de exclusdo. No caso de atividade vedada, por
exemplo, os efeitos da exclusdo processam-se a partir do més
subsegiiente ao da situagdo excludente:

Art. 15. A exclus@o do SIMPLES nas condi¢des de que tratam os arts.
13 e 14 surtira efeito:

Um possivel argumento favordvel A tese de existéncia de efeito
suspensivo para o recurso no Simples seria o art. 33 do Decreto n°
70.235/72, que confere o efeito suspensivo, de forma genérica, para
todos os recursos voluntarios interpostos pelo contribuinte, contra a
decisdo de primeira instancia, enderecado ao Conselho de
Contribuintes.

Do Julgamento em Primeira Instancia:

[.]
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Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com
efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo.

No entanto, ndo ha como aplicar tal norma aos casos de exclusdo do
Simples.

Primeiramente, porque a redacdo do citado dispositivo é a mesma
desde a publicagdo do PAF, que ocorreu em 06/03/1972, quando
sequer existia o regime simplificado, que somente viria a ser
implementado em 1996. Esse dispositivo foi implementado em
cumprimento ao disposto no ja citado art. 151, III do CIN, que
determina a suspensdo da exigibilidade do credito tributario, e
portanto, deve ser compreendido no dmbito dos processos de autos de
infragdo. Além disso, é relevante observar que o art. 33 do PAF
somente diz respeito ao recurso voluntario endereg¢ado ao Conselho de
Contribuintes, ndo havendo norma semelhante para os recursos
interpostos contra atos da DRF e dirigidos primeira instincia
Jjulgadora.

Isso revela que o legislador foi silente no que tange aos efeitos do
recurso contra o ADE.

Logo, nos termos do art. 61 da Lei n° 9.784/99, a manifestagdo de
inconformidade contra a exclusdo do Simples ndo tem efeito
suspensivo. Poderia parar por aqui; no entanto, vou um pouco além,
para elucubrar acerca dos motivos que teriam levado o legislador a
pretender deixar de conferir esse efeito suspensivo. 0 motivo pode ter
ligagcdo com a seguinte situag¢do, que alias, ¢ bastante corriqueira na
fiscalizagdo de pessoas juridicas opta 4tc-s- -do- Simples.

Imagine-se a hipotese de agdo fiscal em empresa do Simples, que
redunde na lavratura de autos de infracdo para varios anos
calenddrios seguidos. Na hipotese de omissdo de receitas, ocorre com
freqiiéncia que o contribuinte deva ser excluido do regime simplificado,
por excesso de receitas. 0 que se faz, normalmente, é emitir o ADE e
lavrar o auto de infracdo referente ao periodo em que houve o excesso,
dando ciéncia de ambos no mesmo dia. Para os demais periodos, a
autoridade langadora deve intimar a empresa para que opte pelo
regime de apurac¢do de lucro, se real ou presumido. Caso opte pelo
lucro real, o contribuinte deve ser intimado para apresentar sua
contabilidade, a fim de que, com base nela, o autuante possa efetuar os
langamentos. Por menor que seja o prazo dado pela fiscalizagdo, nesse
interim, a empresa pode impetrar manifestacdo de inconformidade
contra o ato de exclusdo do Simples. Caso esse recurso tivesse efeito
suspensivo, a empresa estaria desobrigada de qualquer ato produzido
pelo fisco que fosse decorréncia da exclusdo, como por exemplo,
apresentar livros contabeis, entregar declaracdo, ou até mesmo
receber auto de infragdo por outro regime, seja lucro real, presumido
ou arbitrado. Assim, a lavratura de auto de infra¢do somente poderia
ser autorizada se fosse pelo regime do Simples; no entanto, o auditor
fiscal, obviamente, assim ndo procedera, pois acabou de excluir a
empresa. Conclusdo: o fisco estaria de mados atadas diante dessa
situagdo, ja que ndo poderia constituir nenhum crédito tributdrio para
os periodos posteriores ao da exclusao. Tomando em consideracdo que
o tramite processual, desde a ciéncia do ato até decisdo final
administrativa, leva, em média, mais do que cinco anos, entdo é 6bvio
que tal situagdo ¢ intoleravel, ja que tornaria alguns contribuintes
simplesmente imunes a constituicdo do crédito tributario para periodos
imediatamente posteriores ao do termo inicial da exclusdo.
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Em sintese, ha fortes motivos para que o legislador ndo pretendesse
facultar o efeito suspensivo para recursos contra o ato de exclusdo do
Simples, o que explica a auséncia de expressa previsdo desse efeito na
legislagdo tributaria. E ndo havia necessidade de o legislador
manifestar-se, dizendo que o recurso ndo tem efeito suspensivo — o que
espancaria todas as eventuais duvidas — justamente porque a omissdo

implica a ndo concessdo do efeito suspensivo ao recurso, conforme art.
61 da Lei n° 9.784/99.

Em reforco a essa conclusdo, ¢ oportuno ressaltar que constam
Julgados no Conselho de Contribuintes alinhados a esse mesmo
entendimento, conforme denotam os seguintes acorddos:

[-]

90. Cabe esclarecer que a data da exclusdo no presente caso,
obedeceu ao disposto no art. 15, IV da Lei n°9.317, de 1996, o
que esta consignado no ADE:

Art. 15. A exclusdao do SIMPLES nas condi¢des de que tratam os
arts. 13 e 14 surtira efeito:

Q)

IV - a partir do ano-calendario subseqiiente aquele em que for
ultrapassado o limite estabelecido, nas hipoteses dos incisos [ e H
do art. 90;

91. Em suma, o ADE ndo tem efeito suspensivo no que tange aos
procedimentos de exigéncia de livros fiscais e escrituragdo
contabil e tampouco quanto a possibilidade de a fiscalizagdo
lavrar autos de infragdo de exigéncia de impostos e
contribui¢oes fora do Simples;

apenas se aplica a suspensdo da exigibilidade das exigéncias
fiscais formalizadas nos presentes autos, relativos aos anos-
calendario 2005 e 2006, decorrentes da exclusdo do Simples,
motivo pelo qual constam do mesmo processo que a a/tuagdo no
Simples, a exclusdo do Simples e respectiva manifestagdo de
inconformidade.

92. No que tange ao processo ao Auto de Infragdo — Simples,
relativo ao ano-calendario 2004, que resultou na Exclusdo do
Simples, foi objeto de julgamento, estando confirmada a receita
bruta que ensejou o ADE, conforme topico supra deste mesmo
voto.

93. Por isso, julga-se procedente o ADE, mantendo-se a exclusdo
da empresa do Simples a partir do ano-calendario seguinte, isto
6, a partir de 01/01/2005.

3.2 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA SE ADE NAO
NULO NEM SOBRESTADO.

94. Ndo hd porque a litigante alegar cerceamento do seu direito
de defesa, dado que lhe foi facultado o direito de apresentar sua
defesa, o que fez, e a efetividade da exclusdo se
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implementard, como esclarecido, depois de concluido o
contraditorio administrativo, estando suspensa a exigibilidade
dos impostos e contribuicoes exigidos como decorréncia da
exclusdo.

Em relagdo ao Auto de Infracdo que aplicou a multa regulamentar do
Simples, no valor de R§ 2.523,27 porque a empresa ndo cumpriu a obrigagdo de comunicar
espontaneamente sua exclusdo do Simples, dado que auferiu receita bruta excedente ao limite
permitido no Simples no ano-calendario 2004. (a base legal da exigéncia sao os arts. 13, [T e 21
da Lei no 9.317, de 1996.), como a Recorrente ndo apresentou defesa em relacdo a este
lancamento, entendo que a matéria restou definida neste contencioso administrativo tributario.

Pelo exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheco do
Recurso Voluntario e nego provimento, mantendo o v. acérdao "a quo' em seus termos, para
ndo acatar as preliminares de nulidade e de decadéncia; manter o auto de infracao do Simples
do ano-calendario 2004 com a qualificagdo da multa; manter a decisdo relativa a manifestagao
de inconformidade referente ao ADE, com a exclusdo da empresa do Simples a partir de
01/01/2005; nao conhecer da impugnagdo contra exigéncia de Multa Regulamentar — Simples,
por intempestiva; julgar improcedente as alegacdes referentes aos autos de infracdo pelo lucro
arbitrado relativos aos anos-calendério 2005 e 2006, mantendo os créditos tributarios exigidos;
e negar os pedidos de sobrestamento.

(assinado digitalmente)

Leonardo Luis Pagano Gongalves
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